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PREGÃO PRESENCIAL 61/2025 - SRP 
 

 

O MUNICÍPIO DE ALTEROSA, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na Praça Getúlio 

Vargas, n° 310, Centro, Alterosa, Minas Gerais, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.243.238/0001-03, através do 

Prefeito Municipal, Marcelo Nunes de Souza, da Pregoeira ou Substituta e sua respectiva Comissão de 

Licitações designada pela Portaria nº 09 de 02 de janeiro de 2025 e através da motivação pela Secretaria 

Municipal de Saúde, torna público a abertura do Processo Licitatório n° 268/2025, na modalidade Pregão 

Presencial n° 61/2025, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREÇOS DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS – TCE/MG , regido pela Lei Federal n°
 
14.133, de 01 

abril de 2021, e pelas demais condições fixadas neste instrumento convocatório. 
 

O Pregão Presencial será regido na forma da Lei Federal n° 14.133/2021, e suas alterações, Decreto 

Municipal de n° 421/2024, “Que regulamenta a modalidade Pregão Presencial no âmbito de Alterosa/MG”. 
 

A utilização da forma presencial da modalidade Pregão se justifica tendo em vista que o artigo 176 da Lei 

n° 14.133/2021 dá um prazo maior de 06 (seis) anos para os municípios de até 20.000 (vinte mil) habitantes, 

contados da data de publicação desta Lei, para cumprimento: 

II – da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma 

eletrônica a que se refere o § 2° do art. 17 desta Lei; 

 Além da previsão constante na Legislação Federal, o Decreto Municipal de n° 421/2024, que regulamenta 

os procedimentos a serem realizados com fundamento na Lei Federal n° 14.133/2021, estabelece no Art. 115. 

Quando a licitação for realizada de forma presencial, a sessão deverá ser registrada em ata e gravada em áudio e 

vídeo, sendo a gravação juntada aos autos do processo licitatório pertinente, consoante disposição expressa no 

art. 176 da citada lei desde que justificada no edital e suas disposições preliminares (...) 

A Lei Federal n° 14.133/2021, (art. 17), assim como o Decreto Municipal de nº 421/2024, (art. 1º § 3º) diz 

que as licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma 

presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo cujo 

arquivo será acostado ao processo administrativo. 

O edital de pregão em liça segue o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 da Lei Federal n° 

14.133, de 01 de abril de 2021. 

 
Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

 

a) Anexo I – Quantitativo Estimado “Formulário de Proposta”; 

b) Anexo II – Carta de Credenciamento; 

c) Anexo III – Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 

d) Anexo IV – Declaração de Regularidade com o exigido no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

e) Anexo V – Modelo de Declaração de Nepotismo no âmbito da Administração Pública; 

f) Anexo VI – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

g) Anexo VII – Modelo de Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 
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h) Anexo VIII – Modelo de Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da previdência social; 

i) Anexo IX - Minuta de Contrato; 

j) Anexo X - Termo de referencia; 

k) Anexo XI - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

01 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

 

 

1.1. - A presente licitação tem por objetivo a seleção de proposta mais vantajosa visando promover o 

REGISTRO DE PREÇOS para a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES DIVERSOS, 

SANEANTES, DOMISSANITÁRIOS E MATERIAIS DESCARTÁVEIS, EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em conformidade com o Anexo  I e X. 

1.2. - A planilha orçamentária constante no anexo X (Termo de Referência) será utilizada para avaliar a 

exeqüibilidade das propostas. 

1.3. - Em se tratando de empresas EPP, ME e MEI, terão tratamento jurídico diferenciado conforme previsão na 

lei complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

02 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 

2.1. - As Dotações Orçamentárias destinadas ao pagamento dos objetos licitados são as previstas na Lei 

orçamentária Anual do exercício da contratação. 

2.2. Valor estimado do objeto: R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais). 

 

03 - RECEBIMENTO E ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 
 

 

3.1. - A proposta comercial (item 04 do Edital) e a documentação necessária à habilitação (item 05 do Edital) 

deverão ser colocadas em envelopes separados, indevassáveis, sob pena de desqualificação, 

sendo identificados da seguinte forma: 

 

ENVELOPE N° 01 

 
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 

“ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇO” 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 268/2025 

PREGÃO PRESENCIAL N° 61/2025 

MUNICÍPIO DE ALTEROSA – ESTADO DE MINAS GERAIS 

A/C DA PREGOEIRA 

 

 

ENVELOPE N° 02 
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RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 

“ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO” 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 268/2025 

PREGÃO PRESENCIAL N° 61/2025 

MUNICÍPIO DE ALTEROSA – ESTADO DE MINAS GERAIS 

A/C DA PREGOEIRA 

 

3.2. - Os envelopes deverão ser entregues a pregoeira na Prefeitura Municipal de Alterosa, NA SESSÃO DO 

PREGÃO, da seguinte forma: 

 
SESSÃO DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 

LOCAL: Sede do Setor de Compras e Licitações, Rua Dom Pedro II, 54 - Centro 

DIA: 26/11/2025 

HORARIO: às 08h00min (oito horas). 

 
 

 

 

3.3. - O MUNICÍPIO DE ALTEROSA NÃO SE RESPONSABILIZARÁ POR ENVELOPES “PROPOSTA” E 

“DOCUMENTAÇÃO” QUE NÃO SEJAM ENTREGUES À PREGOEIRA DESIGNADA, NO LOCAL, 

DATA E HORÁRIOS DEFINIDOS NO ITEM 3.2. 

04 - PROPOSTA COMERCIAL 
 

4.1. - No “ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA COMERCIAL”, o licitante deverá apresentar sua proposta comercial, 

sem rasuras, em uma via, datilografada ou processada em computador, se possível em papel formato A4, 

assinada pelo seu representante legal devidamente identificado e qualificado e, se possível, uma cópia em 

Pendrive, constando obrigatoriamente o seguinte: 

4.1.1. - Identificação da empresa proponente, com nome, número do CNPJ, endereço, cidade, Estado e 

CEP; 

4.1.2. - Descrição completa do objeto ofertado, constando todas as especificações: item, unidade, 

quantidade, preço unitário e preço total e marca dos objetos licitados; vedada a indicação de 

mais de uma fabricante para cada item, bem como sua substituição durante o julgamento desta 

licitação.   

* Se houver dúvidas quanto aos produtos ofertados em relação ao solicitado no edital, poderá 

ser solicitado amostra para fins de conferência e esclarecimento, conforme o caso. 

4.1.3. - Termo de compromisso do licitante, declarando que o objeto do certame será entregue conforme 

estipulado neste edital, devendo o objeto ser de boa qualidade, que cumprirá rigorosamente com 

os prazos de entrega e que se responsabiliza pela autenticidade da proposta por ele 

apresentada e que sua proposta comercial compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
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conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no parágrafo § 1º art. 63º 

da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

4.1.4. - Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de apresentação da mesma. Em caso de omissão, deverá prevalecer o prazo 

disposto em Lei; 

4.2. - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente do país, com o máximo 02 (duas) casas decimais 

após a vírgula, sendo desconsiderada, para efeito de julgamento, a terceira casa decimal. 

4.3. - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e seus anexos, 

por estarem omissas ou apresentarem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

4.4. - Nos preços propostos estarão incluídos todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer 

outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, os quais 

ficarão a cargo única e exclusivamente da contratada. 

4.5. - As propostas poderão ser corrigidas automaticamente pela pregoeira, caso contenham erros de soma 

e/ou multiplicação, bem como divergências entre o preço unitário e o total do item, hipótese em que 

prevalecerá sempre o primeiro. Sendo a proposta corrigida o representante da empresa deverá assiná-la 

se estiver presente na sessão. 

4.6. - A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e integral concordância 

com as cláusulas e condições deste Instrumento e total sujeição à legislação pertinente, ficando 

ratificado nos termos da Declaração prevista no artigo 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002. 

4.7. - Para a elaboração a proposta instale o Programa Betha Auto Cotação em arquivo em Winrar, após 

instalação preencher os dados do fornecedor e em seguida abrir arquivo da proposta para preenchê-la. 

Deverá ser apresentada em PEN DRIVE e IMPRESSA. 

 

Link para baixar o Programa Betha Auto Cotação: 

http://download.betha.com.br/versoesdisp.jsp?s=33 

 

Tutorial para instalação e utilização do Programa Betha Auto Cotação: 

https://www.youtube.com/watch?v=xtVjYCtiDio 

 

05 - CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 

5.1. - Documentos para CREDENCIAMENTO, apresentar quando solicitado pela pregoeira: 

 

5.1.1. - Anexo II - Carta de Credenciamento; 

5.1.2. - Anexo VI - Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

5.1.3. - Anexo VII - Modelo de Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de 

habilitação; 

5.1.4. - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

5.1.5. - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

http://download.betha.com.br/versoesdisp.jsp?s=33
https://www.youtube.com/watch?v=xtVjYCtiDio
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se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

5.1.6. - Documento de Identificação do representante da empresa na sessão do certame. 
 

5.2. - Será exigida para HABILITAÇÃO a apresentação dos documentos, com vigência plena até a 

data fixada para a abertura dos envelopes “Documentação”, conforme segue: 
 

5.2.1. - REGULARIDADE JURÍDICA 
 

5.2.1.1. - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

5.2.1.2. - Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado sede da proponente, com 

validade máxima de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da sua emissão; 

5.2.1.3. - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

5.2.1.4. - Em se tratando de MEI, deverá apresentar o respectivo certificado CCMEI. 

5.2.1.5. - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

 

5.2.2. - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

5.2.2.1. - Certificado de Regularidade para com o fundo de Garantia de Tempo de Serviço (Lei 

nº 8.036/90, artigo 27); 

5.2.2.2. - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

5.2.2.3. - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão conjunta negativa ou 

positiva com efeito negativa, de quitação de tributos federais e a dívida ativa da União e 

Previdenciária);  

5.2.2.4. - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

5.2.2.5. - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, sendo do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

5.2.3. - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

 

5.2.3.1. - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 

física; 

5.2.3.2. - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, caso não seja otante pel simples.  
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5.2.3.3. - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura.  

5.2.3.3.1. - Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo 

SIMPLES obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal. 

5.2.3.3.2. - Quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de 

Renda ou Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do exercício 

DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos 

incisos I e II, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/06. 

5.2.3.4. - O balanço patrimonial anual para a habilitação de microempresa ou empresa de 

pequeno porte será dispensado em razão da previsão contida no artigo 1.179, §2º do 

Código Civil, na Lei Complementar nº 123/2006, e do Decreto Municipal de nº 421/2024 

sendo o mesmo substituído pela certidão simplificada. 

5.2.3.5. - COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP, se for o caso: Certidão 

Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento equivalente, 

além de Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais 

de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 

42 a art. 49 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006 (MODELO ANEXO VI). 

 
5.2.4. – DECLARAÇÕES 

 

5.2.4.1. - Apresentação de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação. (MODELO ANEXO III); 

5.2.4.2. - Comprovante ou Declaração que dá cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 

7º da Constituição Federal, onde proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 

menor de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. (MODELO ANEXO IV); 

5.2.4.3. - Declaração de que a proponente tem conhecimento sobre a vedação do nepotismo no 

âmbito da administração pública municipal, que não contrata familiar de agente 

público que exerça cargo em comissão ou função de confiança e que preste serviço 

nesta entidade. (MODELO ANEXO V); 

5.2.4.4. - Declaração da empresa de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no inc. IV, do 

art. 63, da Lei 14.133/21 e em outras normas específicas. (MODELO ANEXO VIII). 

5.3. - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos documentos 

originais sejam apresentados na reunião de abertura dos envelopes de habilitação, para a 

devida autenticação. 
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5.4. - Os documentos de habilitação devem ser apresentados em envelope nº 02, lacrado, 

devidamente identificado, se possível em papel formato A4. 

5.5. - Não serão admitidas na licitação empresas impedidas de licitar em razão de penalidades 

anteriores, bem como as que se encontre em falência ou recuperação judicial. 

5.6. - No caso de Certidões Negativas que não conste data de validade, serão aceitas com a data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias. 

5.7. - Os documentos retirados da Internet terão sua autenticidade certificada junto aos sites dos 

órgãos emissores, para fins de habilitação. 

5.8. - Os documentos acima mencionados não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 

protocolo ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, 

mesmo autenticadas. 

5.9. - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se o original 

for substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de licitantes 

desqualificadas.  

 
 

6. - DA SESSÃO DO PREGÃO E DO CREDENCIAMENTO 

6.1. – Poderão participar desta Licitação as empresas (pessoas jurídicas) legalmente constituídas e 

estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame, com objeto social 

pertinente e compatível com o certame, e que atenderem às exigências deste edital e seus 

Anexos; 

6.2. – É permitida a participação de empresas que estejam em recuperação judicial, devendo ser 

apresentada durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo 

competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação 

econômico-financeira estabelecidos deste edital. 

6.3. – Não poderão participar do presente certame a empresa: 
 

6.3.1. - Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

6.3.2. - Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1º e § 

2º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

6.3.3. - Estrangeira que não funcione no País; 

6.3.4. - Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública e, 

caso participe do processo licitatório, estará(ão) sujeita(s) às penalidades 

previstas no Art. 155 a 163 da Lei Federal 14.133/21 sem prejuízo da 

cobrança de perdas e danos; 
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6.3.5. - Que esteja cumprindo penalidade que a impeça de participar de licitação 

junto à Administração Pública; 

6.3.6. - Que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou responsável 

técnico que tenha vínculo empregatício com o município de Alterosa/MG. 

6.3.7. - Não será permitida a participação de pessoa física ante a exigência de 

balanço patrimonial como qualificação econômico financeira para a execução 

do objeto aplicando de forma subsidiária os termos da IN nº 116/2021 do 

Ministério da Economia, (SEGES). 

6.4. - A pregoeira declarará aberta a sessão do PREGÃO em data e hora, especificada no item 3.2, 

dando início ao credenciamento e identificação dos representantes das proponentes, onde 

colherá suas declarações dando ciência do cumprimento dos requisitos de habilitação exigidos 

no presente Instrumento, com a apresentação do Anexo VI – Modelo de Declaração de que a 

proponente cumpre os requisitos de habilitação. 
 

6.5. - Para manifestação nas fases do procedimento licitatório, o representante único da proponente 

participante deverá apresentar-se a pregoeira, quando convocado para credenciamento, 

devidamente munido com cédula de identidade ou CNH (Carteira Nacional de Habiltação) e 

documentação apropriada, observando o que segue: 

6.5.1. - As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar, mediante 

apresentação de procuração, com firma reconhecida, por instrumento público 

ou particular (anexar cópia do estatuto ou contrato social), um procurador 

para lhe atribuir poderes no tocante à formulação de lances e demais práticas 

necessárias para concretizar os atos e operações no sistema (modelo Anexo 

II). 
 

6.5.2. - Em se tratando de sócio, proprietário ou dirigente da proponente, deverá ser 

apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 

expressos os seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações. 
 

6.5.3. - Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – 

EPP, a comprovação desta condição será efetuada mediante certidão 

expedida pela Junta Comercial e deverá ocorrer quando do 

credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

6.5.4. - Cuidando-se de MEI deverá ser apresentado o respectivo certificado 

CCMEI; 

6.5.5. - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de 

uma empresa licitante. 

6.5.6. - A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de 

credenciamento impedirá a participação do representante da licitante na 

sessão, para fins de apresentação de lances. 
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6.6. - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das proponentes, a 

pregoeira não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes 

contendo a Proposta Comercial e a Documentação, salvo os participantes devidamente 

credenciados. 

7. - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
 

 
 

7.1. – Os envelopes de Propostas Comerciais serão abertos e será verificado o atendimento a todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital, sendo imediatamente desclassificadas aquelas 

que estiverem em desacordo. 

7.2. – A pregoeira classificará a proposta de valor mais baixo e as propostas com valores até 10% (dez por 

cento) superiores àquelas para fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 

7.3. - Às proponentes classificadas será dada a oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e 

sucessivos, com valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior 

preço e os demais em ordem decrescente de classificação. 

7.4. – Se duas ou mais propostas em absoluta igualdade de condições ficarem empatadas será realizado 

sorteio em ato público para definir a ordem de apresentação dos lances verbais. 

7.5. – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará na exclusão da 

proponente da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo proponente, 

para efeito de posterior ordenação das propostas. 

7.6. - É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

 
  

8. - DO JULGAMENTO 

 

8.1. - O critério de julgamento será o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE 

PREÇOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS – TCE/MG. 

8.2. - Declarada encerrada a etapa competitiva de lances, as ofertas serão ordenadas para classificação a 

partir do MAIOR DESCONTO. 

8.3. - A pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira proposta classificada. 

8.4. - A pregoeira deverá comparar os preços apresentados com atuais praticados no mercado ou até mesmo 

propostos em licitação anteriores, utilizando-se da pesquisa realizada, que será juntada aos autos por 

ocasião do julgamento, e/ou de todos meios possíveis para a correspondente verificação. 

8.5. - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será a proponente declarada vencedora, 

sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

8.6. - Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 

habilitação da proponente que tiver formulado para confirmação das suas condições habilitatórias. 

8.7. - Se a proposta não for aceitável ou se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a pregoeira 

examinará as demais propostas subseqüentes classificadas, verificando a sua aceitabilidade quanto ao 

objeto e valor, procedendo à verificação das condições de habilitação da proponente, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva proponente declarada vencedora e a ela 

adjudicado o objeto deste edital, para o qual apresentou proposta. 
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8.8. - Em havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço seja 

compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

8.9. - Caso não venham ser realizados lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 

de menor preço e o valor estimado da contratação. 

8.10. - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, a pregoeira deverá negociar para que seja obtido um 

melhor preço. 

8.11. - Aberto o invólucro “DOCUMENTAÇÃO”, em havendo restrição quanto à regularidade fiscal, fica 

concedido um prazo de 05 (cinco) dias para a sua regularização, prorrogável por igual período mediante 

justificativa tempestiva e aceita pela pregoeira, para as empresa enquadradas em ME e EPP. 

8.12. - A não regularização fiscal no prazo estabelecido no subitem 8.11, implicara decadência do direito à 

contratação, sendo facultado a administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para negociar nos termos do disposto no art 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520, de 17 de julho de 

2002. 

8.13. - Da reunião lavrar-se-á a ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do procedimento e 

as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pela pregoeira, Equipe de Apoio e pelas 

proponentes. 
 

9. - DOS RECURSOS 
 

9.1. - Declarada a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 

recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentação das razões de recurso, ficando as demais proponentes desde logo intimadas para apresentar 

contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos autos. 

9.2. – A proponente poderá também apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, as quais serão 

reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todas as demais proponentes desde logo intimadas para 

apresentar contra-razões no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da lavratura da ata, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

9.3. – Na falta de manifestação imediata e motivada, no momento oportuno, a proponente decairá do direito de 

recurso. 

9.4. – Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

9.5. – O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.6. – O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no sitio www.alterosa.mg.gov.br e enviado  a 

empresa via e-mail. 
 

10. - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. – Inexistindo manifestação recursal, a pregoeira adjudicará o objeto da licitação a proponente vencedora, 

com a posterior homologação de resultado pelo Sr. Prefeito Municipal. 

10.2. – Havendo interposição de recurso, após o julgamento, o Sr. Prefeito Municipal adjudicará e homologará o 

procedimento licitatório em favor da proponente vencedora. 

http://www.alterosa.mg.gov.br/
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10.3. - O licitante julgado vencedor será convocado oportunamente, fixando o prazo máximo de 10 (dez) dias 

consecutivos para o atendimento à mencionada convocação e assinatura do termo contratual. 

10.4. - Será considerado desistente, o licitante que não comparecer dentro do prazo supracitado, fato que dará 

direito ao Município a proceder de conformidade com o Art. 7º da Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 

2002. 

10.5. - Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas sem convocação para contratação ou 

emissão da autorização de fornecimento, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 

11. – DA ENTREGA DA MERCADORIA LICITADA 
 

 

11.1. – As entregas se darão sempre quando houver solicitação, após a apresentação da AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no almoxarifado da Secretaria Municipal de 

Saúde, localizado na Rua Simplício Cabral Sobrinho, número 135, Bairro do Cruzeiro, das 07:00 horas 

às 11:00 horas e das 12:30 horas às 16:00 horas. 

11.2. Os produtos deverão ter, na data da entrega, no mínimo 80% (oitenta por cento) do seu prazo de validade 

ainda por vencer, com a data de validade impressa em cada item. 

11.3. Valor estimado do objeto: R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais). 

11.4.  A Contratada deverá arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes às 

entregas dos produtos, inclusive as oriundas da devolução e reposição de mercadorias 

recusadas por não atenderem ao Edital. 

11.5. Poderão participar do Processo as pessoas jurídicas que atenderem as exigências deste Edital e que 

estejam legalmente estabelecidas na forma da lei, para os fins do objeto licitado. 

11.6. - Os Almoxarifados do MUNICÍPIO DE ALTEROSA, Estado de Minas Gerais, juntamente com as 

Secretarias ou órgãos solicitantes tem a responsabilidade para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o 

objeto desta licitação, observados os artigos da Lei Federal n
o
 14.133/2021. 

11.7. - O item objeto deste PREGÃO será entregue e recebido provisoriamente no âmbito estabelecido neste 

edital e anexo, inclusive Ata de Registro de Preços, para efeito simultâneo ou posterior verificação, 

conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, 

quantidade, teste de aceite, perfeita adequação, observado o prazo estabelecido pela Secretaria corridos 

de sua entrega. 

11.8. - Em caso de não aceitação do item do objeto deste PREGÃO, fica a contratada obrigada a retirá-lo e a 

substituí-lo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação a ser expedida pelo setor 

responsável pelo recebimento, ou imediatamente; sob pena de incidência nas sanções capituladas no 

item 13 e subitens deste edital. 
 

 

12. - CONDIÇÕES PARA FATURAMENTO / PAGAMENTO 
 

12.1. - Município de Alterosa procederá ao pagamento dos materiais no preço ofertado, em moeda corrente 

nacional, até o 15º dia do mês subseqüente ao da entrega e efetivo recebimento. 

12.2. - As notas fiscais deverão ser apresentadas, juntamente com a mercadoria, ao responsável pelo 

almoxarifado da Secretaria Requisitante. 
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12.3. - A contratada deverá possuir conta corrente em nome da pessoa jurídica para fins de depósito dos 

valores devidos. 

13 – DO REAJUSTAMENTO 
 

13.1. - O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

13.2. - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá se restabelecer a relação pactuada, 

nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/21, mediante comprovação 

documental e requerimento expresso da contratada. 

13.3. - O reequilíbrio econômico e financeiro deverá ser feito por Termo Aditivo. 

13.4. - O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro ou repactuação 

de preços, quando for o caso, será de 20 dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período. 
 

 

 

 

14 – DAS SANÇÕES 

14.1. - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.155, 

da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

14.1.1. - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2. - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3. - Dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4. - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.1.5. - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

14.1.6. - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando  

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.7. - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

14.1.8. - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

14.1.9. - Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10. - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.10.1. - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto a condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa; 

14.1.11. - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

14.1.12. - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei n° 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

14.2.1. - Advertência pela falta do subitem 14.1.1., quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 
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14.2.2. - Multa de 05 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 14.1.1. a 14.1.12.; 

14.2.3. - Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 14.1.2. a 14.1.7., quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

14.2.4. - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Prefeitura Municipal, da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 14.1.8. a 14.1.12., bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

14.3. - Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.2. - as peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3. - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4. - os danos que dela provierem para a Prefeitura Municipal; 

14.3.5. - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.4. - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.5. - O recolhimento das multas referidas deverá ser feito, através de guia própria, ao MUNICÍPIO DE 

ALTEROSA, Estado de Minas Gerais, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data em que 

for aplicada a multa. 

14.6. - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

14.8. - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.9. - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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14.10. - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.11. - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

15 -  DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
15.1. - Homologado o procedimento e adjudicado o registro de preços, será convocado, pela Gerência de 

Compras, o(s) vencedor (es) da licitação para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 

de recebimento da notificação, assinar a Ata de Registro de Preços, cuja minuta integra esse Edital, sob 

pena de decair do direito ao Registro de Preços, podendo, ainda, sujeitar-se à penalidade legais. 

15.2. - O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

15.3. - As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas detentoras da Ata de Registro de 

Preços, após assinatura da Ata. 

15.4. – Os fornecimentos serão efetuados mediante expedição da Autorização de Fornecimento, da qual 

constará a data de expedição, especificações, quantitativos, prazos, local de entrega e preços unitário e 

total, que substituirá o Termo de Contrato. 

15.5. - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora fica obrigada a fornecer o 

produto registrado, nas quantidades indicadas em cada Autorização de Fornecimento. 

15.6. - A existência do preço registrado não obriga o Município de Alterosa a firmar as contratações que dele 

poderão advir, facultada à utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado 

à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

15.7. - Os valores expressos nos itens acima, representam a estimativa de gastos do Município para o período 

de 12 (doze) meses, vigência máxima da Ata de Registro de Preços. 

15.8. - O Município poderá, caso haja aumento na demanda interna de consumo, em função de ampliação de 

serviços aos contribuintes, aplicar o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre as estimativas. 

15.9. - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos 

artigos da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações e no art. 13 do Decreto Municipal nº 01 de 02 de 

janeiro de 2009. 

15.10. - A administração da Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão caberá ao Setor de Compras e 

Licitações, nos termos do Decreto municipal nº 01, de 02 de janeiro de 2009. 

15.11. - A segunda classificada só poderá fornecer à Administração, quando tiver esgotado a    capacidade 

de fornecimento da primeira, e assim subseqüente. 

15.12. - As quantidades solicitadas serão de acordo com as necessidades, respeitando o limite, sendo 

facultado ao licitante atender o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento. 

15.13. - Se a detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá 

comunicar o fato ao Setor de Compras e Licitações, por escrito, imediatamente após o      

recebimento da autorização de fornecimento. 
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15.14. - Ao detentor da ata fica obrigado a atender as autorizações de fornecimento efetuadas dentro do prazo de 

validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais e serviços ocorrer em data posterior a do seu 

vencimento. 

15.15. - Será permitida a adesão à Ata de Registro de Preços decorrente deste certame por quaisquer órgãos ou 

entidades da Administração Pública, desde que devidamente autorizada pelo Município de Alterosa/MG, 

órgão gerenciador do registro, observadas as condições e limites estabelecidos na Lei nº 14.133/2021 e 

no Decreto regulamentador aplicável. 

15.16. - Toda e qualquer solicitação de adesão à presente Ata de Registro de Preços deverá ser previamente 

comunicada ao Município de Alterosa/MG, que avaliará a viabilidade e emitirá a autorização formal para 

a utilização da ata pelo órgão ou entidade não participante. 

15.17. - As contratações ou aquisições adicionais decorrentes de adesão à Ata de Registro de Preços não 

poderão exceder, por órgão ou entidade não participante, o limite de 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos de cada item registrado na ata, conforme disposto na legislação vigente e nas condições 

estabelecidas no instrumento convocatório. 

 

16 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

 
 

16.1. - Onde este Edital for omisso, prevalecerão os termos das Lei Federal nº 14.133/2021 e modificações 

posteriores, independentes de menção expressa neste documento. Fica reservado ao MUNICÍPIO DE 

ALTEROSA o direito de promover diligências conforme disposto da Lei nº 14.133/2021, cujas condições 

serão fixadas no próprio termo. 

16.2. -  As decisões da pregoeira do MUNICÍPIO DE ALTEROSA, Estado de Minas Gerais, serão publicadas no 

Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal, podendo ser aplicado o disposto no  artigo 94 da Lei nº 

14.133/2021 e art. 94 da Lei Orgânica do Município. 

16.3. - Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação e da 

proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 

16.4. - As proponentes interessadas terão direito a vista ao processo tanto das Propostas Comerciais quanto 

dos Documentos de Habilitação apresentados na sessão. 

16.5. - É vedado à proponente retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão do Pregão. 

16.6. - A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anulado, em todo ou em parte, por ilegalidade reconhecida 

de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

16.7. - A pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na 

documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da 

licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 

do processo para esse fim específico. 

16.8. - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição, a pregoeira devolverá as 

proponentes, julgadas desclassificadas, os envelopes “DOCUMENTAÇÃO” inviolados, no encerramento 

da licitação. 
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16.9. - Impugnações ou solicitação de esclarecimento sobre os termos do edital, deverão ser protocolados por 

cidadão, até o 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, mediante petição a ser enviada, 

preferencialmente, para o endereço eletrônico compras@alterosa.mg.gov.br, com assinatura eletrônica, 

ou protocolizada na Prefeitura Municipal de Alterosa, dirigida a Pregoeira, no horário de 12h30min às 

16hs00min. 

16.10. - Outras informações relativas à presente licitação poderão ser obtidas através do telefone (35) 92002-

1895, pelo e-mail compras@alterosa.mg.gov.br ou pelo site www.alterosa.mg.gov.br. 

16.11. - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

16.11.1. - A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou pelo licitante, acompanhada de cópia de 

seu documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do 

licitante, com indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, do documento 

de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal 

(contrato social, se sócio, contrato social e procuração, se procurador, somente 

procuração, se pública). 

16.11.2. - Os documentos citados no subitem 16.12.1 poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou pela Pregoeira, ou 

publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos dos artigos da Lei nº 14.133/2021. 

16.12. - Fica eleito o foro da Comarca de Areado, Estado de Minas Gerais, para solucionar quaisquer questões 

oriundas desta licitação. 

 

 

 

 

Alterosa, 10 de Novembro de 2025. 

 

 

 

 

Marcelo Nunes de Souza 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:compras@alterosa.mg.gov.br
http://www.alterosa.mg.gov.br/
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ANEXO I 

 

 

 

QUANTITATIVO ESTIMADO “FORMULÁRIO DE PROPOSTA” 

 

 

 

 

Para a elaboração a proposta instale o Programa Betha Auto Cotação em arquivo em Winrar, após instalação 

preencher os dados do fornecedor e em seguida abrir arquivo da proposta para preenchê-la. Deverá ser 

apresentada em PENDRIVE e impressa. 

 

 

Link para baixar o Programa Betha Auto Cotação: 

http://download.betha.com.br/versoesdisp.jsp?s=33 

 

 

Tutorial para instalação e utilização do Programa Betha Auto Cotação: 

https://www.youtube.com/watch?v=xtVjYCtiDio 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://download.betha.com.br/versoesdisp.jsp?s=33
https://www.youtube.com/watch?v=xtVjYCtiDio
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ANEXO II 
 

MODELO - CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 268/2025 

PREGÃO Nº 61/2025 

OBJETO: SRP - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES DIVERSOS, SANEANTES, 

DOMISSANITÁRIOS E MATERIAIS DESCARTÁVEIS, EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, SOBRE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREÇOS DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS – TCE/MG. 

 

A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR EM IMPRESSO PRÓPRIO, PROCURAÇÃO EM SEPARADO 

DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA. 

 

PROCURAÇÃO 
 
 
A (nome da proponente) _____________________________, CNPJ nº _________________________, com sede 

à _________________________, nº ______, Bairro _______________, Cidade ________________, neste ato 

representada pelo(s) (sócios ou diretores com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor 

(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere (m) amplos poderes para 

junto ao Município de Alterosa/MG praticar os atos necessários com relação à licitação na modalidade de pregão 

nº (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-

lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais 

condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos e ata de registro de preços, receber e dar 

quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 

bom, firme e valioso, e, em especial, para o Pregão ___/_____. 

 
Local, data 
 
 

 
Assinatura 

 
 
 

(reconhecer firma) 
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ANEXO III 
 

MODELO – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 268/2025 

PREGÃO Nº 61/2025 

OBJETO: SRP - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES DIVERSOS, SANEANTES, 

DOMISSANITÁRIOS E MATERIAIS DESCARTÁVEIS, EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, SOBRE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREÇOS DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS – TCE/MG. 

 
À 
 
Prefeitura Municipal de Alterosa 
 

At.: Pregoeira 

 

Ref.:  Processo Licitatório nº 268/2025 
 

Pregão n° 61/2025 

 

DECLARAÇÃO 
 
 A ____________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, 

sediada _________________________________, nº _____, Bairro ___________________, cidade 

___________________, estado _______________________, interessado em participar do Pregão Presencial n° 

___/_____ instaurado Pela Prefeitura Municipal de Alterosa, declara, sobre as penas da lei, que não existe fato 

impeditivo à sua habilitação e se obriga de comunicar a superveniência do mesmo. 

 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 

Local/Data 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
Nº RG 
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ANEXO IV 
 

MODELO - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE COM O EXIGIDO NO ART. 7º, INCISO XXXIII DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 268/2025 

PREGÃO Nº 61/2025 

OBJETO: SRP - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES DIVERSOS, SANEANTES, 

DOMISSANITÁRIOS E MATERIAIS DESCARTÁVEIS, EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, SOBRE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREÇOS DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS – TCE/MG. 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Alterosa 

Alterosa – MG 

 

 

A signatária ______________________________________, CNPJ nº ___________________, por 

intermédio de seu diretor Sr. _______________________, RG nº _________________, CPF nº 

_________________, declara sob as penalidades cabíveis, que não utiliza em atividades laborativas, noturnas, 

perigosas ou insalubres menores de 18 (dezoito) anos, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Declara, portanto, estar regular com o exigido no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, combinado 

com o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

Por ser verdade, firma a presente declaração. 

 
 
 
 

Local: ___________________, ____ de _________________ de _______ 
 
             
 
 
 

Assinatura do responsável pela empresa 
Cargo 

Identificação 
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ANEXO V 
 

MODELO - DECLARAÇÃO DE VEDAÇÃO DO NEPOTISMO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 268/2025 

PREGÃO Nº 61/2025 

OBJETO: SRP - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES DIVERSOS, SANEANTES, 

DOMISSANITÁRIOS E MATERIAIS DESCARTÁVEIS, EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, SOBRE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREÇOS DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS – TCE/MG. 

 
 

À 

Prefeitura Municipal de Alterosa 

Alterosa - MG 

 

(Empresa   , CNPJ nº    

sediada à      

declara para os devidos fins que: 
 
 

a) tem conhecimento de que o Município de Alterosa – MG adota o princípio Constitucional da 

legalidade, com observância ao artigo 37 da Constituição Federal e, analogicamente, ao Decreto 

Federal n.º 7.203, de 4 de Junho de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da 

Administração pública federal; 

 
b) em cumprimento ao Decreto 7.203 de 04 de junho de 2010, não contrata e não contratará, durante 

toda a vigência do contrato, familiar de agente público que exerça cargo em comissão ou função 

de confiança e que preste serviço nesta entidade; 

 
c) considera “familiar” o cônjuge, o companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 

consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau. 

 

                     (local e data) 
 
 

                        (Assinatura do representante legal) 
                       Assinatura autorizada, devidamente         Identificada 
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ANEXO VI 
 

MODELO - DECLARAÇÃO DE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DEFINIDOS NO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 268/2025 

PREGÃO Nº 61/2025 

OBJETO: SRP - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES DIVERSOS, SANEANTES, 

DOMISSANITÁRIOS E MATERIAIS DESCARTÁVEIS, EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, SOBRE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREÇOS DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS – TCE/MG. 

 

 

 
À 
Prefeitura Municipal de Alterosa 
Alterosa - MG 
 
 
 
 

A signatária ________________________________________, CNPJ nº _________________, por 

intermédio de seu diretor Sr. ______________________________, RG nº _________________, CPF nº 

___________________, declara sob as penalidades cabíveis, que para os fins de cumprimento do exigido no 

Pregão nº ___/____, cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no seu Edital em e seus anexos, 

estando ciente de todos os seus termos. 

 

Por ser verdade, firma a presente declaração. 

 

 
 
 
 

Local: ___________________, ____ de _________________ de _______ 
 
             
 
 
 
 

Assinatura do responsável pela empresa 
Cargo 

Identificação 
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ANEXO VII 
 

MODELO - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 268/2025 

PREGÃO Nº 61/2025 

OBJETO: SRP - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES DIVERSOS, SANEANTES, 

DOMISSANITÁRIOS E MATERIAIS DESCARTÁVEIS, EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, SOBRE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREÇOS DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS – TCE/MG. 

 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Alterosa 

Alterosa – MG 

 

 

A signatária ______________________________________, CNPJ nº _________________, por 

intermédio de seu diretor Sr. __________________________________, RG nº ____________________, CPF nº 

____________________, declara sob as penalidades cabíveis, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declara conhecer na integra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento Licitatório nº ___/_____, 

realizado pela Prefeitura Municipal de Alterosa/MG. 

Declaro ainda que não se encontra incurso nos impedimentos prevista no art. 3º, § 4º da Lei 123/06. 

 
Por ser verdade, firma a presente declaração. 

 
 
 
 
 

Local: ___________________, ____ de _________________ de _______ 
 
             
 
 
 
 

Assinatura do responsável pela empresa 
Cargo 

Identificação 
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ANEXO VIII 
 

MODELO - DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 268/2025 

PREGÃO Nº 61/2025 

OBJETO: SRP - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES DIVERSOS, SANEANTES, 

DOMISSANITÁRIOS E MATERIAIS DESCARTÁVEIS, EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, SOBRE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREÇOS DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS – TCE/MG. 

 

À 

Prefeitura Municipal de Alterosa 

Alterosa - MG 

 
 

A signatária _________________________________________, CNPJ nº __________________, por 

intermédio de seu diretor Sr. _______________________________________, RG nº __________________, CPF 

nº ___________________, declara sob as penalidades cabíveis, que que atende à reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas 

na legislação, conforme disposto no inciso IV, art. 63, da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, conforme as 

previsões em lei e em outras normas específicas, especialmente o art. 93 da Lei 8.213/91 e suas alterações, como 

o art. 141, do Decreto 3.048/99.  

 

Por ser verdade, firma a presente declaração. 

 

 

 

Local: ___________________, ____ de _________________ de _______ 

 

 

 

 
 

Assinatura do responsável pela empresa 
Cargo 

Identificação 
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ANEXO IX 
 
 

MINUTA DO CONTRATO Nº ____/2025 

 
Contrato de _______________, que entre si fazem, de um lado, 

como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE ALTEROSA, e de outro, 

como CONTRATADA, a Empresa ______________, de 

conformidade com as cláusulas estabelecidas abaixo: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES E FUNDAMENTOS 

 

1.1. - DO CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE ALTEROSA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.243.238/0001-03, com sede nesta cidade à Praça Getúlio Vargas, 310, Centro, CEP: 37.145-000, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Marcelo Nunes de Souza, brasileiro, divorciado, dentista, residente e 

domiciliado nesta cidade à Praça Getulio Vargas, nº 360, portador da Carteira de Identidade nº M-3.837.788 

SSPMG e inscrito no CPF sob o nº 726.362.036-72. 

 
 

1.2. - DA CONTRATADA 

_______________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, 

Inscrição Estadual nº ____________, com sede ______________________, na cidade de _______________, 

neste ato representada por _____________, inscrito no CPF nº _________________ e da cédula de identidade nº 

_______________ expedida pela ________, residente e domiciliado em _____________ à rua _______________, 

bairro __________________. 

 

1.3. - DOS FUNDAMENTOS 

A presente contratação decorre do Processo Licitatório n° 268/2025, Pregão Presencial n° 61/2025, 

conforme a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas modificações posteriores. Onde este contrato for omisso, 

prevalecerá o disposto na supracitada Lei. 

 
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E FORMA DE FORNECIMENTO 

 

2.1. - DO OBJETO 

2.1.1. – O presente instrumento tem como objetivo à contratação de empresa especializada para o 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES DIVERSOS, SANEANTES, 

DOMISSANITÁRIOS E MATERIAIS DESCARTÁVEIS, EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SOBRE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O 

BANCO DE PREÇOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS – TCE/MG, 

conforme quantidades estimadas constantes no anexo X. 
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2.2. – FORMA DE FORNECIMENTO 

 
 

2.2.1. - A CONTRATADA obriga-se a substituir, imediatamente, após recebimento de notificação 

efetuada pelo CONTRATANTE, os objetos que se apresentarem em desacordo com o Processo, 

sob pena de aplicação das penalidades cabíveis; 

2.2.2. - A licitante vencedora deverá entregar o objeto da licitação em estrita conformidade com 

disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o termo de referência, 

proposta de preços apresentada, e ainda, nos termos do termo de referência; 

2.2.3. - A mercadoria, objeto deste edital, deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento da autorização de fornecimento. 

2.2.4. - Caso a mercadoria não seja entregue no prazo estabelecido acima, o fiscal iniciará procedimento 

administrativo para aplicação de penalidades ao fornecedor, excetuado os casos em que o 

motivo do descumprimento seja justificado e aceito pela secretaria competente. 

2.2.5. Os produtos deverão ter, na data da entrega, no mínimo 80% (oitenta por cento) do seu prazo de 

validade ainda por vencer, com a data de validade impressa em cada item. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, DO VALOR E PAGAMENTO  

3.1. - DO PRAZO 

3.1.1. - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado nos conformes da lei. 

3.2. - DO VALOR 

3.2.1. - Pelo fornecimento do objeto do presente contrato o município pagará o valor de R$ _________ 

(_________________________), sendo considerado como “preço total”. 

 

3.3. - DO PAGAMENTO 

3.3.1. – O Município de Alterosa procederá ao pagamento dos objetos no preço ofertado, em moeda 

corrente nacional, até o 15º dia do mês subseqüente ao da entrega. 

3.3.2. - As notas fiscais deverão ser apresentadas ao responsável pelo almoxarifado da Secretaria 

Requisitante. 

3.3.3. - A contratada deverá possuir conta corrente em nome da pessoa jurídica para fins de depósito 

dos valores devidos. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. - As Dotações Orçamentárias destinadas ao pagamento dos objetos licitados são as previstas na Lei 

orçamentária Anual do exercício da contratação. 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES 

 
5.1. - Compete à CONTRATADA: 

 

5.1.1. - Constituem obrigações da contratada, além das constantes nos artigos 119 e 120 da Lei nº 

14.133/21, as seguintes: 

5.1.1.1. - Responsabilizar-se pela entrega das mercadorias conforme estabelecido neste TR, 

ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de 

suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

5.1.1.2. - Cumprir integralmente as obrigações assumidas. 

5.1.1.3. - Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas neste 

Termo de Referência e edital à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

5.1.1.4. - Responsabilizar-se pela entrega e qualidade dos produtos, que devem estar em 

conformidade com as normas ambientais, respondendo civil e criminalmente por todos os 

danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou 

terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar 

á contratante e a terceiros. 

5.1.1.5. - Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas neste Termo de Referência 

e  Edital, não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de 

desconhecimento. 

5.1.1.6. - Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias. 

5.1.1.7. - Permitir o acompanhamento da entrega por servidores da contratante, quando essa julgar 

necessário. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da 

licitação. 

5.1.1.8. - Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, de acordo com as especificações contidas 

neste Termo de Referência, ficando a contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir as suas expensas, no total ou em parte, os produtos contratados em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

5.1.1.9. - Comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar 

no atraso da entrega do objeto da licitação. 

5.1.1.10. - Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município de Alterosa 

ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, 

independente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

5.1.1.11. - Havendo divergência entre os produtos solicitados e os entregues, o Gestor da Ata de 

Registro de Preços efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis 

irregularidades no prazo a definir pelo gestor. 
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5.1.1.12. - Executar diretamente nos termos da Legislação pertinente, os trabalhos necessários a 

execução do objeto, observando sempre critérios de qualidade técnica, custos e prazos 

previstos. 

5.1.1.13. - É de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente 

habilitado para a função a ser exercida, em seu nome, observando rigorosamente todas as 

prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e 

sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 

5.1.1.14. - A contratada deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina 

do trabalho. 

5.1.1.15. - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, 

consoante o que preceitua o inciso XVI do artigo 92 da Lei nº. 14.133/21, atualizada. 

5.1.1.16. - O retardamento na entrega do objeto, não justificado considerar-se-á como infração 

contratual; 

5.1.1.17. - Atender no prazo exato da entrega das mercadorias / materiais avençados no contrato; 

5.1.1.18. - Atender as quantidades, marcas e medidas de unidades exigidas na proposta; 

5.1.1.19. - Substituir, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, os materiais que não estejam em 

conformidade com o descrito neste Termo de Referência; 

5.1.1.20. - Garantir que os materiais fornecidos atendam as exigências deste TR e que os 

mesmos serão entregues com toda segurança e pontualidade, de forma a preservar a 

integridade dos produtos, no local indicado pela contratante. 

5.1.1.21. - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os 

entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados 

por escrito; 

5.1.1.22. - Comunicar a contratante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessário; 

5.1.1.23. - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 

compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 

previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários 

ao fornecimento dos materiais; 

 
 
 

5.2. - Compete à CONTRATATE: 

 
 

5.2.1. - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados 

pelos empregados da contratada; 

5.2.2. - Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 

5.2.3. - Devolver as mercadorias que estiverem fora dos padrões exigidos; 

5.2.4. - Supervisionar o fornecimento, por intermédio da Secretaria solicitante; 
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5.2.5. - Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo; 

5.2.6. - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

5.2.7. - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-lhe 

acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da contratada, 

cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 

5.2.8. - Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações 

são as mesmas descritas neste termo de referência; 

5.2.9. - Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões de 

não adequação aos termos contratuais; 

5.2.10. - À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das 

especificações e condições deste objeto; 

5.2.11. - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS MODIFICAÇÕES E/OU ALTERAÇÕES 

 

6.1. - Qualquer modificação de forma ou quantidade (acréscimos ou redução) do objeto deste contrato poderá 

ser determinada pela contratante mediante assinatura de Termos Aditivos, observadas as normas legais 

vigentes. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

 

7.1. - Caberá ao Chefe do Almoxarifado do MUNICÍPIO DE ALTEROSA, Estado de Minas Gerais observados os 

artigos da Lei Federal no 14.133/2021, juntamente com o secretário municipal, o acompanhamento e 

fiscalização do contrato. 

7.2. - A contratada nomeia o(a) Sr.(a) ______________ (qualificação) _________ para fiscalização e 

acompanhamento do contrato. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
 

8.1. - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.155, da 

Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. - Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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8.1.6. - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

8.1.8. - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. - Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.11. - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto a condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa; 

8.1.12. - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.13. - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei n° 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
8.2. - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

8.2.1. - Advertência pela falta do subitem 8.1.1., quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

8.2.2. - Multa de 05 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1. a 8.1.13; 

8.2.3. - Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.2. a 8.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.4. - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Prefeitura Municipal, da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos 

dos subitens 8.1.7. a 8.1.13., bem como nos demais casos que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave. 

 
8.3. - Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. - as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. - os danos que dela provierem para a Prefeitura Municipal; 

8.3.5. - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 
8.4. - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.5. - O recolhimento das multas referidas deverá ser feito, através de guia própria, ao MUNICÍPIO DE 

ALTEROSA, Estado de Minas Gerais, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data em que for 

aplicada a multa. 
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8.6. - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

8.7. - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

8.8. - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.9. - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

8.10. - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.11. - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

 
 
CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

9.1. - A extinção do presente contrato poderá ser determinada conforme artigo 137 a 139 da Lei 14.133/93 e 

alterações posteriores. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

10.1. - O presente contrato está vinculado ao processo licitatório nº 268/2025, sob a modalidade Pregão 

Presencial 61/2025, reportando ao edital específico do qual este instrumento é parte integrante. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 

11.1. - As partes firmam o presente documento na presença de duas testemunhas, elegendo o Foro da Comarca 

de Areado, Minas Gerais, para dirimir as questões pendentes, oriundas da execução do presente 

instrumento. 
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E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, na 

presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito. 

 

Alterosa - MG, ____ de _______________ de 2025. 

 

 

 

 

MARCELO NUNES DE SOUZA 

Prefeito Municipal de Alterosa 

 

 

 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS:   

 

Nome    Assinatura    CPF 

 

________________________ _____________________ _______________ 

 

________________________ _____________________ _______________  
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ANEXO X 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES DIVERSOS, MATERIAIS DESCARTÁVEIS E 

DOMISSANITÁRIOS E SANEANTES 

 

 

1. DO OBJETO 

 

Aquisição de Materiais Descartáveis, Materiais Médico-Hospitlares diversos de e Domissanitários e Saneantes, 

assegurando a continuidade do atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Saúde e ESF’S 

Municipais. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 
Justifica-se pela continuidade da reposição desses materiais onde é prestado o atendimento à população, 
evitando assim, falta de materiais e insumos de uso rotineiro e essencial para a realização dos atendimentos 
seja ele feito na Secretaria de Saúde, quantos nos postos de atendimento a estratégia da Saúde Familiar (ESF) 
de todo o Município. A Contratação será fundamentada no maior percentual de Desconto sobre os preços 
constantes no Banco de Preços do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCE/MG, garantindo 
economicidade, eficiência na gestão de recursos e atendimento regular das necessidades assistenciais. Dessa 
forma, busca-se assegurar a manutenção dos Estoques, o cumprimento das Normas Sanitárias, a Segurança 
dos Profissionais e Usuários, além da continuidade e qualidade dos Serviços de Saúde prestados à População. 

 

3. BASE DE PREÇOS 

 
- Maior percentual de desconto sobre o Banco de Preços do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – 
TCE/MG; 
- Processo Estimado no valor total de R$ 1.500.000,00 (Um Milhão e Quinhentos Mil Reais); 
- Aquisição gradativa e de acordo com as condições estabelecidas no presente Termo de Referência e Edital; 
- Itens devidamente listados no Processo, incluindo materiais médico hospitalares, saneantes, domissanitários e 
descartáveis. 
 

 

4. REQUISITOS ESPECÍFICOS DO PROCESSO 

 
- Materiais médico hospitalares, saneantes, domissanitários e materiais descartáveis deverá seguir rigorosamente 
a listagem definida no presente Termo de Referência e Edital; 
- A Empresa participante do Certame deverá ter Capital Social equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado do processo, ou seja,  R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais); 
- A Empresa participante do Certame deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, emitido por Pessoa 
Jurídica de Direito Público ou Privado, comprovando fornecimento compatível em quantitativo ou valor de, no 
mínimo, 10% (dez por cento) do valor total estimado, ou seja, R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais); 
- Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, deverá ser apresentada garantia da proposta como requisito de pré-
habilitação, para o(s) iten(s) aos quais o Licitante ofertar proposta. O valor da garantia corresponderá a 1% (um 
por cento) do valor estimado do respectivo item, objeto da proposta apresentada. 

 

5. VALIDADE DOS MATERIAIS 
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Os produtos deverão ter, na data da entrega, no mínimo 80% (oitenta por cento) do seu prazo de validade ainda 
por vencer, com a data de validade impressa em cada item. 
 

6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
6.1. DA CONTRATADA 

 
6.1.1. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
6.1.2. Fiscalizar e supervisionar as entregas, sem prejuízo das prerrogativas do Município, 

garantindo a eficácia na entrega dos produtos. 
6.1.3. Indenizar terceiros e/ou ao Município de Alterosa, mesmo em caso de ausência ou omissão 

de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a 
Contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 

6.1.4. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas neste 
Instrumento. 

6.1.5. Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com os parâmetros de 
qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder 
Público. 

6.1.6. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a 
sofrer seus empregados, terceiros ou a PREFEITURA, em razão de acidentes ou de ação, 
ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu 
nome agir decorrentes do ato de entrega e de armazenamento dos Materiais. 

6.1.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto de entrega, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

6.1.8. Obrigações extras: o presente objeto deverá ser entregue dentro do prazo determinado 
após a assinatura do contrato e só poderá ser recebido pelo almoxarifado da Secretaria 
Municipal de Saúde.  

 

6.2. DA CONTRATANTE 

 
6.2.1. Emitir a nota de empenho. 
6.2.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser 

solicitados pela Contratada. 
6.2.3. Exercer a fiscalização no ato das entregas, procedendo ao atesto das respectivas faturas, 

com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias. 
6.2.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas no Contrato. 
6.2.5. Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas neste Termo. 
6.2.6. Rejeitar os produtos, caso estiverem em desacordo com as respectivas especificações. 

 

7. LOCAL E CRITÉRIOS PARA A ENTREGA/ACEITAÇÃO DOS MEDICAMENTOS 

 
Os Produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, localizado na Rua 
Simplício Cabral Sobrinho, número 135, Bairro do Cruzeiro, em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento pelo Fornecedor, nos seguintes horários: das 07:00 horas às 11:00 horas e das 
12:30 horas às 16:00 horas, sempre em dias úteis. Essas entregas deverão se efetuar de forma a não 
comprometer o funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, 
esta deverá estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela Ordenadora de Despesa. Será de 
inteira responsabilidade do Fornecedor a entrega dos produtos (conforme orientado ou especificado na 
Autorização de Fornecimento), devendo este assegurar a integridade e qualidade dos produtos até seu local de 
destino. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa 
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preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte.  O Fornecedor garantirá a qualidade dos Produtos 
pelo período de validade, atestado pelo produtor, a contar da data de entrega ao Almoxarifado da Secretaria 
Municipal de Saúde. Só será aceito o fornecimento de Materiais que estiverem de acordo com as especificações 
exigidas, estando sua aceitação condicionada à fiscalização dos servidores competentes.  

 

8. GESTÃO DO CONTRATO 

 
Ficará sob a responsabilidade de servidor (a) em exercício designado pela Secretaria Municipal de Saúde e 
Gestora Municipal de Contratos e Atas de Registro de Preços. 
 

9. MODALIDADE 

 
PREGÃO PRESENCIAL SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

Em cumprimento a, Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021 e decreto nº 10.024/19, elabora-se o presente 
termo de referência, para que no procedimento legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública Municipal, sendo que estas especificações e condições visam a esclarecer a contratação e 
a forma como deverão ser fornecidos os já referidos produtos dentro dos padrões exigidos. Por sua vez, no caso 
específico de municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes, o art. 176, inc. III, da Lei nº 14.133/2021 define que 
eles terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação da Lei, “para cumprimento das regras relativas 
à divulgação em sítio eletrônico oficial”. 

 
 

10. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
A Secretaria Municipal de Saúde tem a responsabilidade para autorizar, conferir e fiscalizar a perfeita execução do 
Contrato nos termos acertados, a qual deverá encaminhar, à responsável pela gestão do Contrato, todas as 
ocorrências apresentadas. 
 

11. VIGÊNCIA 

 

A Ata terá vigência de 01 (um) ano após a assinatura. 
 

12. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RESPECTIVOS ELEMENTOS DE DESPESA 

 
As Despesas correrão por conta das Dotações Orçamentárias e respectivos Elementos de Despesa (referentes ao 
Objeto em questão) vigentes no ano do Exercício da Contratação. 
 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
13.1. O pagamento será efetuado, em parcela única, até o 15° dia útil subsequente ao da entrega dos 

Produtos após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pela Secretaria 
Municipal de Saúde, mediante comprovação de regularidade com a Fazenda Federal, (Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União), com a Seguridade Social, (INSS), com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT). 

13.2. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência e aprovação pela Secretaria 
Municipal de Saúde. A Nota Fiscal que apresentar incorreção será devolvida à ADJUDICATÁRIA e 
o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação do documento, 
considerado válido pelo ADJUDICANTE. 

13.3. A Nota Fiscal deverá conter todas as especificações dos Produtos e estar devidamente atestada 
pela Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio de servidor (a) designado (a) para recebimento. 
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13.4. A Secretaria Municipal de Saúde, através de seu almoxarifado, encaminhará a Nota Fiscal à sessão 
financeira. O pagamento se fará mediante a apresentação dos documentos de regularidade junto ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social/INSS e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço/FGTS, 
sem as quais o pagamento ficará retido. Na hipótese de irregularidade, o prazo para pagamento 
será interrompido, reiniciando a contagem a partir da data de sua regularização. 

. 

14. SANÇÕES CONTRATUAIS 

 
14.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 

Contratada, ficando a mesma, garantida defesa prévia, sujeita às seguintes penalidades: 
14.1.1. Advertência. 
14.1.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

I – 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor do 
fornecimento não realizado no prazo. 

II – 20% (vinte por cento) sobre o valor da Mercadoria não entregue, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento do Contrato. 

III – 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da Contratada, 
injustificadamente, desistir do mesmo ou ficar proibida pela fiscalização competente de 
fornecer o produto por dolo ou culpa. 

14.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação com o Município de Alterosa pelo prazo 
de 3 (três) anos. 

 

O recolhimento das multas referidas anteriormente realizar-se-á através de guia própria, em favor 
do MUNICÍPIO DE ALTEROSA, Estado de Minas Gerais, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a 
contar da data em que for aplicada a multa. 

 

 

PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREÇOS TCE/MG 

Descrição  Empresa A Empresa B Empresa C Média - Descontos 

MATERIAIS MÉDICO-
HOSPITALARES DIVERSOS 

25% 20% 12% 19% 

SANEANTES E DOMISSANITÁRIOS 20% 15% 23% 19,33% 

MATERIAIS DESCARTÁVEIS 16% 10% 15% 13,66% 

 

15. DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO 

 

LOTE 01: 
Item Descrição do Item Unidade QTD GRUPO 

01 
ATADURA GESSADA ORTOPÉDICA MOLDÁVEL 08CM X 2 MTS - 20 

UNIDADES 
PCT 1500 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

02 

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL EXTRA FLEXIVEL, BRANCO, 10CM X 
4,5 M, IMPERMEABILIZADO EM UMA DAS FACES E COM EXCELENTE 

MASSA ADESIVA NA OUTRA FACE. - ESPARADRAPO COMUM, 
ACONDICIONADO. 

UND 5000 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

03 FITA MICROPOROSA COR BRANCA, NÃO TECIDO A BASE DE FIBRAS UND 3000 MATERIAIS 
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DE VISCOSE E AOESIVO ACRILICO HIPOALÉRGICA DE 
50 MM X 10 METROS COM CADASTRO NA ANVISA CAIXA COM 10 

UNIDAOES. VALIDADE DE 2 ANOS 

MÉDICO-
HOSPITALARES 

DIVERSOS 

04 
ÓLEO DE GIRASSOL A COMPÓSITA HELIANTHUS ANNUUS, 

APRESENTAÇÃO: LÍQUIDO OLEOSO. 
FRC 2500 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

05 
ATADURA GESSADA ORTOPÉDICA MOLDÁVEL 10CM X 3 MTS- 20 

UNIDADES 
PCT 1500 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

06 
ATADURA GESSADA ORTOPÉDICA MOLDÁVEL 20CM X 4 MTS - 20 

UNIDADES 
PCT 1500 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

07 
PLACA HIDROCOLOIDE CURATIVO 10 X 10 CX COM 10 UNIDADES 

EXTRA FINO 
CX 1000 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

08 HIDROGEL SEM ALGINATO 85G. (FRASCO). FRC 2000 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

09 HIDROGEL COM ALGINATO DE CALCIO COM 85 G. (FRASCO) FRC 2500 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

10 MALHA TUBULAR ORTOPEDICA 0,8 CM X15MTS UND 1000 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

11 MALHA TUBULAR ORTOPEDICA 10 CM X15MTS UND 1000 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

12 MALHA TUBULAR ORTOPEDICA 15 CM X15MTS UND 1000 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

13 

ATADURA DE CREPOM COM TEC|DO 100º/ DE ALGODÃO CRU FIDS 
DE ALTA TORÇÃO, COM DENSIDADE DE 13 FIOS DE ALGODÃO POR 

CM*, MEDINDO 20 CM DE LARGURA X 1,80 DE COMPRIMENTO, 
PACOTE CM 12 UNIDADES. 

PCT 4000 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

14 

ATADURA DE CREPOM - TAMANHO 10CM X 1,8M. CONTENDO 13 
FIOS 2CM. CONFECCIONADA EM FIOS DE ALGODAO CRU OU 
COMPONENTES SINTETICOS COM AS BORDAS DELIMITADAS 
ELASTICIDADE ADEQUADA ENROLADA UNIFORMEMENTE (EM 

FORMA CILINDRICA) ISENTA DE DEFEITOS. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA. 

PACOTE COM 12 UNIDADES. 

PCT 4000 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

15 

ATADURA DE CREPOM- TAMANHO 15CM X 1,8M, CONTENDO 13 FIOS 
2CM. CONFECCIONADA EM FIOS DE ALGODAO CRU OU 

COMPONENTES SINTETICOS COM AS BORDAS DELIMITADAS 
ESLATICIDADE ADEQUADA ENROLADA UNIFORMEMENTE (EM 

FORMA CILINDRICA) ISENTA DE DEFEITOS. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA. 

PACOTE COM 12 UNIDADES 

PCT 4000 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

16 

GAZE, TECIDO 100% ALGODÃO. ALTAMENTE ABSORVENTE, MACIO 
E ISENTO DE IMPUREZAS; MEDIDA DOBRADA: 7,5CM X 7,5CM, 

MEDIDA ABERTA: 15CM X 30CM; 8 CAMADAS; 13 FIOS POR CM²; 
100% ALGODÃO; NÃO ESTÉRIL; CONTÊM NO PACOTE 500 

UNIDADES; CAIXA COM 20 PACOTES. 

CX 2500 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

17 COMPRESSA DE GAZE ESTERIL, COM NO MINIMO 11 FIOS POR CM2, PCT 15000 MATERIAIS 
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COM 08 DOBRAS, BORDA LATERAL PARA DENTRO, TRAMA 
UNIFORME, EM ALGODAO HIDROFILO, 7,5 CM X 7,5CM, PACOTES 

COM 10 UNIDADES. 

MÉDICO-
HOSPITALARES 

DIVERSOS 

18 

FITA MICROPOROSA COR BEGE, NÃO TECIDO A BASE OE FIBRAS 
DE VISCOSE E ADESIVO ACRILICO HIPOALÉRGICA DE 50 MM X 10 
METROS COM CADASTRO NA ANVISA, CAIXA COM 10 UNIDADES. 

VALIDADE DE 2 ANOS 

UND 5000 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

19 BOTA DE UNNA (10,2 CM X 9,14M) UND 2250 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

20 
DISPOSITIVO DE TRANSFERÊNCIA DE SOLUÇOES - TRANSOFIX. 

UNIDADE 
UND 2500 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

21 
AGE 30 RAYON- 7,6CM X 20,3CM- CURATEC-CAIXA COM 36 

UNIDADES 
CX 250 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

22 
CURATIVO AQUACEL EXTRA 

(HIDROFIBRA SEM PRATA) ESTÉRIL 10CM X 10CM - UNIDADE 
UND 1000 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

23 
CURATIVO AQUACEL EXTRA (HIDROFIBRA COM PRATA) ESTÉRIL 

10CM X 10CM- UNIDADE 
UND 1000 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

24 
CURATIVO DE CARVÃO ATIVADO COM PRATA PLUS RECORTÁVEL 

(10X20CM). 
UND 1000 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

25 ROLO DENTAL 100% ALGODÃO 25G, 100 UNIDADES ROLO 4000 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

26 ALGODÃO ORTOPÉDICO SINTÉTICO 10CM X 3,60M. UNIDADE PCT 3000 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

27 ALGODÃO ORTOPÉDICO SINTÉTICO 15CM X 3,60M. UNIDADE PCT 2500 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

28 
OLEO AGE ACIDOS GRAXOS ESSENCIAIS 200ML- CURATEC. 

FRASCO 
FRC 1500 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

29 LIDOCAINA GEL 02% COM 30 GRAMAS. (FRASCO) FRC 1500 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

30 MALHA TUBULAR ORTOPEDICA 0,4 CM X15MTS UND 1000 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

31 

ALGODÃO HIDROFILO BOLINHA 100 GR - O ALGODÃO BOLINHAS, É 
COMPOSTO 100% DE ALGODÃO MACIO E ALTAMENTE 

ABSORVENTE, EMBALADO EM PACOTES DE 100 GRAMAS. 
COMPOSTO 100 % DE ALGODÃO . 

PCT 4000 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

32 

ALGODAO HIDROFILO ABSORVENTE, BRANCO, PURO, 
ACONDICIONADO EM ROLO COM CAMADA CONTINUA, SOBRE 

PAPEL APROPRIADO CUJA LARGURA E COMPRIMENTO PERMITAM 
QUE SEJAM DOBRADO, NO MINIMO, 25 MM SOBRE AS MARGENS DA 

PCT 4000 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 
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CAMADA DE ALGODAO, SEM IMPUREZAS E CRUMOS, NOTA 1:O 
ROLO DEVE RECEBER SEGUNDO ENVOLTORIO PARA COMPLETA 

PROTECAO DO MATERIAL. - PCT 500 G 

33 
SONDA URETRAL N° 12 URETRAL PARA DRENAGEM DE URINA NA 

URETRA E BEXIGA PACOTE COM 20 UNIDADES. 
PCT 7500 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

34 
SONDA URETRAL N° 10 URETRAL PARA DRENAGEM DE URINA NA 

URETRA E BEXIGA PACOTE COM 20 UNIDADES. 
PCT 1000 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

35 
SONDA URETRAL N° 6 URETRAL PARA DRENAGEM DE URINA NA 

URETRA E BEXIGA PACOTE COM 20 UNIDADES. 
PCT 4000 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

36 

SONDA FOLEY N° 16, 2 VIAS COM BALAO, CONFECCIONADA EM 
BORRACHA NATURAL, SILICONIZADO, COM ANTI-INCRUSTANTE, 

PONTA PROXIMAL ARREDONDADA, COM DOIS ORIFICIOS 
GRANDES, ARREDONDADOS, LISOS. ESTERIL EM EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

UND 5000 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

37 

SONDA FOLEY N° 14, 2 VIAS COM BALAO, CONFECCIONADA EM 
BORRACHA NATURAL, SILICONIZADO, COM ANTI-INCRUSTANTE, 

PONTA PROXIMAL ARREDONDADA, COM DOIS ORIFICIOS 
GRANDES, ARREDONDADOS, LISOS. ESTERIL EM EMBALAGEM 

INDIVIDUAL. 

UND 5000 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

38 

SONDA FOLEY N° 18, 2 VIAS COM BALAO, CONFECCIONADA EM 
BORRACHA NATURAL, SILICONIZADO, COM ANTI-INCRUSTANTE, 

PONTA PROXIMAL ARREDONDADA, COM DOIS ORIFICIOS 
GRANDES, ARREDONDADOS, LISOS. ESTERIL EM EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

UND 5000 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

39 SORO FISIOLÓGICO, TIPO BOLSA DE 100 ML UNIDADE. UND 30000 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

40 SORO FISIOLOGICO, TIPO BOLSA DE 250 ML UNIDADE. UND 25000 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

41 SORO FISIOLOGICO, TIPO BOLSA DE 500 ML UNIDADE. UND 15000 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

42 SORO FISIOLOGICO, TIPO BOLSA DE 1000 ML UNIDADE. UND 10000 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

43 SORO GLICOSADO 1000 ML, TIPO BOLSA, UNIDADE UND 1000 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

44 SORO GLICOSADO 500 ML, TIPO BOLSA, CAIXA UNIDADE UND 1000 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

45 

ESPECULO VAGINAL G. PRODUZIDO EM MATERIAL DESCARTAVEL, 
TRANSPARENTE PERMITINDO EXCELENTE TRANSPARENCIA E 

TRANSMISSÃO LUMINOSA. VALVAS ANATOMICAS DE CONTORNOS 
LISOS E REGULARES, DISPOSITIVOS DE ABERTURA (PARAFUSO 

BORBOLETA) FABRICADO EM POLIESTILENO DE ALTO IMPACTO E 
INDEFORMAVEL, COM FORMATO ANATOMICO QUE FAVORECE UM 

EXAME INDOLOR , TERMICAMENTE CONFORTAVEL. 

UND 3500 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

46 
ESPECULO VAGINAL M. PRODUZIDO EM MATERIAL DESCARTAVEL, 

TRANSPARENTE PERMITINDO EXCELENTE TRANSPARENCIA E 
UND 3500 

MATERIAIS 
MÉDICO-
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TRANSMISSÃO LUMINOSA. VALVAS ANATOMICAS DE CONTORNOS 
LISOS E REGULARES, DISPOSITIVOS DE ABERTURA (PARAFUSO 

BORBOLETA) FABRICADO EM POLIESTILENO DE ALTO IMPACTO E 
INDEFORMAVEL, COM FORMATO ANATOMICO QUE FAVORECE UM 

EXAME INDOLOR , TERMICAMENTE CONFORTAVEL. 

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

47 

ESPECULO VAGINAL P. PRODUZIDO EM MATERIAL DESCARTAVEL, 
TRANSPARENTE PERMITINDO EXCELENTE TRANSPARENCIA E 

TRANSMISSÃO LUMINOSA. VALVAS ANATOMICAS DE CONTORNOS 
LISOS E REGULARES, DISPOSITIVOS DE ABERTURA (PARAFUSO 

BORBOLETA ) FABRICADO EM POLIESTILENO DE ALTO IMPACTO E 
INDEFORMAVEL, COM FORMATO ANATOMICO QUE FAVORECE UM 

EXAME INDOLOR , TERMICAMENTE CONFORTAVEL . 

UND 3500 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

48 

ESCOVA ENDOCERVICAL. 
ESCOVA RESISTENTE, ATÓXICA, MACIA, COM CERDAS FABRICADAS 

EM NYLON. 
A CERDA ESTÁ FIRMEMENTE ADERIDA NUMA HASTE PLÁSTICA 

ATRAVÉS DE UM EIXO DE AÇO INOX. 
 

DIMENSÕES: HASTE: 16 CM X 2 MM 
CERDAS: ALTURA: 2 CM X 8 MM X 5 MM 

COMPRIMENTO TOTAL: 18 CM 
ESTERIL 

UND 2500 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

49 
SONDA URETRAL N° 16 URETRAL PARA DRENAGEM DE URINA NA 

URETRA E BEXIGA. PACOTE COM 20 UNIDADES. 
PCT 1000 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

50 
SONDA URETRAL N° 14 URETRAL PARA DRENAGEM DE URINA NA 

URETRA E BEXIGA PACOTE COM 20 UNIDADES. 
PCT 6000 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

51 
SONDA URETRAL INFANTIL N° 8, URETRAL PARA DRENAGEM DE 

URINA NA URETRA E BEXIGA, PACOTE COM 20 UNIDADES. 
PCT 2500 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

52 

ESPÁTULA DE AYRE. 
- CONFECCIONADO COM MADEIRA DE REFLORESTAMENTO;  

- COM PONTA EM FORMATO DE CORAÇÃO, PARA FACILITAR O 
AJUSTE ANATÔMICO À ECTOCÉRVICE; 

- MADEIRA RESISTENTE COM PONTAS ARREDONDADAS;  
- USO ÚNICO; 

UND 2000 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

53 

PONTEIRA ELETRODO EM FORMATO DE BOLA PARA 
ELETROCAUTÉRIO¹ DE COAGULAÇÃO, TAMANHO 3 MM X 75 MM, 

COM CONECTOR DE 2,38 MM, ACOMPANHADA DE CAPA², SIMILAR E 
COMPATÍVEL. 

UND 500 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

54 
PINÇA PARA BIOPSIA UTERINA 24 CM,4MM, IGUAL OU EQUIVALENTE 

A PINÇA PROFESSOR MEDINA. 
UND 50 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

55 PINCA PROF.MEDINA P/BIOPSIA 24CM 3MM UND 50 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

56 KIT ELETRODOS CIRURGICOS KIT 50 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

57 PINÇA ANATÔMICA 16 CM UND 50 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

58 PINÇA DE ADSON COM DENTE 16 CM UND 50 
MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
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DIVERSOS 

59 PINÇA DE ADSON COM SERRILHA 16 CM UND 50 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

60 PINÇA KELLY CURVA 12 CM UND 50 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

61 PINÇA KELLY CURVA 14 CM UND 50 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

62 PINÇA KELLY CURVA 16 CM UND 50 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

63 PINÇA KELLY RETA 12 CM UNID UND 50 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

64 PINÇA KELLY RETA 14 CM UND 50 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

65 PINÇA CRILE 14 CM UND 50 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

66 PINÇA CRILE 16 CM UND 50 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

67 PINÇA MOSQUITO 8 CM CURVA UND 50 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

68 PINCA MOSQUITO 10 CM CURVA UND 50 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

69 PINÇA MOSQUITO 12 CM CURVA UND 50 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

70 TESOURA CIRURGICA 15CM CURVA F/F UND 50 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

71 TESOURA CIRURGICA 15CM RETA F/F UND 50 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

72 TESOURA IRIS 12 CM CURVA UND 50 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

73 TESOURA METZEMBAUN 14 CM RETA UND 50 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

74 THREE WAY EMBRAMED 3 VIAS PARA MEDICAÇÃO VIA CX 500 MATERIAIS 
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ENDOVENOSA, CAIXA COM 50 UNIDADES MÉDICO-
HOSPITALARES 

DIVERSOS 

75 

CATETER PERIFÉRICO TIPO JELCO APLICAÇÃO: VENOSO, MODELO: 
TIPO ESCALPE, MATERIAL AGULHA: AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO: 

27 G, COMPONENTE ADICIONAL: C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO 
EXTENSOR. 

CX 250 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

76 PINÇA CHERRON 24 CM UND 50 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

77 TESOURA SPENCER 12 CM (RETIRADA DE PONTO) UND 50 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

78 
CATETER INTRAVENOSO TIPO JELCO Nº 18G, COM AGULHA 

SILICONADA , CATETER EM POLIMERO FEP RADIOPACO 
SILICONADO FLEXIVEL, CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 250 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

79 
CATETER INTRAVENOSO TIPO JELCO Nº 20G, COM AGULHA 

SILICONADA , CATETER EM POLIMERO FEP RADIOPACO 
SILICONADO FLEXIVEL, CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 250 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

80 
CATETER INTRAVENOSO TIPO JELCO Nº 22 G, COM AGULHA 

SILICONADA , CATETER EM POLIMERO FEP RADIOPACO 
SILICONADO FLEXIVEL, CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 250 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

81 SOLUÇÃO DE ÁCIDO ACÉTICO 2% FRC 100 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

82 SOLUÇÃO DE LUGOL 2% FRC 100 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

83 AGUA P/ INJEÇÃO 10ML C/200AMP CX 2500 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

84 ALMOTOLIA 500C/ TAMPA UND 1500 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

85 
ALCOOL LIQUIDO 96º GL, LIMPADOR DE USO GERAL, 92,8º INPM, 

CONTEÚDO 01 LITRO 
UND 600 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

86 
ALMOTOLIA EM PLASTICO, CLARA, 500 ML, BICO RETO, GRADUADA, 

COM TAMPA. 
UND 500 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

87 

APARELHO DE PRESSÃO ADULTO COM BRAÇADEIRA NYLON E 
FECHO EM METAL . - ESFIGNOMANOMETRO; - ESTÉTOSCOPIO; - 
MANGUITO COM PÊRA EM PVC; - COMPRIMENTO DO MANGUITO: 

50CM; - ACOMPANHA ESTOJO PARA VIAGEM; - VERIFICADO E 
APROVADO PELO INMETRO; GARANTIA: 01 ANO CONTRA DEFEITOS 

DE FABRICAÇÃO. 

UND 1000 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

88 
CATETER INTRAVENOSO TIPO JELGO Nº 18G, COM AGULHA 

SILICONADA, CATETER EM POLIMERO FEP RADIOPACO 
SILICONADO FLEXIVEL, 

UND 2500 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

89 
CATETER INTRAVENOSO TIPO JELGO Nº 20G, COM AGULHA 

SILICONADA, CATETER EM POLIMERO FEP RADIOPACO 
UND 2500 

MATERIAIS 
MÉDICO-
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SILICONADO FLEXIVEL, HOSPITALARES 
DIVERSOS 

90 
CATETER INTRAVENOSO TIPO JELGO Nº 22G, COM AGULHA 

SILICONADA, CATETER EM POLIMERO FEP RADIOPACO 
SILICONADO FLEXIVEL 

UND 2500 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

91 

ELETROCARDIÓGRAFO COM 12 DERIVAÇÕES E TELA LCD 
COLORIDA É UMA FERRAMENTA ESSENCIAL PARA PROFISSIONAIS 
DE SAÚDE QUE DESEJAM REALIZAR EXAMES CARDÍACOS DE ALTA 
PRECISÃO. ESTE DISPOSITIVO DE ÚLTIMA GERAÇÃO OFERECE A 

CAPACIDADE DE REGISTRAR E EXIBIR SINAIS ELÉTRICOS DO 
CORAÇÃO COM RIQUEZA DE DETALHES, PROPORCIONANDO 
INFORMAÇÕES CRÍTICAS PARA DIAGNÓSTICOS PRECISOS. 
CARACTERÍSTICAS: 12 DERIVAÇÕES: PERMITE REGISTRAR 

ATIVIDADE ELÉTRICA DO CORAÇÃO EM MÚLTIPLAS PERSPECTIVAS, 
FORNECENDO UMA VISÃO ABRANGENTE DA SAÚDE CARDÍACA. 
TELA LCD COLORIDA: A TELA COLORIDA DE ALTA RESOLUÇÃO 

TORNA A INTERPRETAÇÃO DOS RESULTADOS MAIS FÁCIL E 
PRECISA. PORTÁTIL: DESIGN COMPACTO E PORTÁTIL PARA 

FACILITAR O TRANSPORTE E USO EM DIFERENTES LOCAIS DE 
ATENDIMENTO. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: TIPO DE PRODUTO: 

ELETROCARDIÓGRAFO COM 12 DERIVAÇÕES E TELA LCD 
COLORIDA TELA: LCD COLORIDA DE ALTA RESOLUÇÃO NÚMERO 

DE DERIVAÇÕES: 12 PORTABILIDADE: SIM O ELETROCARDIÓGRAFO 
COM 12 DERIVAÇÕES E TELA LCD COLORIDA É A ESCOLHA IDEAL 

PARA CLÍNICAS, HOSPITAIS E CONSULTÓRIOS MÉDICOS QUE 
BUSCAM REALIZAR EXAMES CARDÍACOS DE ALTA QUALIDADE. 

UND 250 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

92 

EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL, ESTÉRIL, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: -LANCETA PERFURANTE PARA CONEXÃOAO RECIPIENTE 

DE SOLUÇÃO. -CÂMARA FLEXÍVEL PARA VISUALIZAÇÃO DE 
GOTEJAMENTO. -EXTENSÃO EM PVC (EVITA CONEXÃO ACIDENTAL 

COM ACESSO VENOSO). -CONTROLADOR DE FLUXO 
(GOTEJAMENTO) TIPO PINÇA ROLETE. -CONEXÃO LUER PARA 
DISPOSITIVO DE ACESSO VENOSO. -EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

EMBALAGEM PAPEL GRAU CIRURGICO, ESTERILIZADO POR 
RADIAÇÃO GAMA. 

UND 2500 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

93 

ESTÉTOSCOPIO ADULTO. DESIGN AVANÇADO PARA UMA 
AUSCULTA MAIS PRECISA. TUBOS EM PVC, QUE PROPAGAM 

MELHOR O SOM. AUSCULTADOR EM AÇO INOX COM DIAFRAGMA 
DE ALTA SENSIBILIDADE. 

INCLUI OLIVAS E DIAFRAGMAS PARA REPOSIÇÃO. 1 ANO DE 
GARANTIA 

UND 500 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

94 
FITA DE GLICEMIA SANGUÍNEA, PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU 
COMPATIVEL AO APARELHO ON CALL PLUS. EM COMODATA COM O 

APARELHO. ONCALL PLUS 

CAIXA COM 
50 

UNIDADES 
100000 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

95 
FITA PARA AUTOCLAVE, TAMANHO 19MM X 30M. - EMBALAGEM 

CONTÉM: 01 ROLO DE FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE; - 
GARANTIA DE 1 ANO. 

UND 500 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

96 

FRALDA DESCARTAVEL PARA ADULTOS COM CANAIS DE 
DISTRIBUIÇÃO DE LIQUIDOS, TAMANHO GRANDE- USO GERIÁTRICO 

- COM GEL SUPERABSORVENTE, ANATOMICAS, COM FITAS 
ADESIVAS, COM ELASTICO 

UND 50000 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

97 
GEL PARA APARELHO DE ULTRASSONOGRAFIA, EMBALAGEM: BAG 

CONTENDO 5 LITROS. EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE CONTENHA 
EXTRENAMENTE DADOS DE ROTULAGEM. 

UND 500 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

98 
GEL PARA ECG, PH NEUTRO TORNANDO O GEL TOTALMENTE 

INOFENSIVO A PELE DO PACIENTE, SEM ALCOOL . 
UND 500 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

99 LIDOCAÍNA A 2% SEM VASO CONSTRICTOR 20 ML INJETÁVEL FRC 500 MATERIAIS 
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(FRASCO). MÉDICO-
HOSPITALARES 

DIVERSOS 

100 

OTOSCOPIO, CONJUNTO CABO EM AÇO INOX, CAPA INTERNA + 
MOLA + CONTATO, BOTÃO LIGA/DESLIGA, PRESILHA EM AÇO 

INOXIDÁVEL, ANEL DE MONTAGEM,  
ESPÉCULOS PLÁSTICOS EMBALADOS TIPO TUBETES, NAS 
SEGUINTES MEDIDAS E QUANTIDADES: - 02 ESPÉCULOS 

REUTILIZÁVEIS N°1 (2,5MM), - 02 ESPÉCULOS REUTILIZÁVEIS N°2 ( 
4,0MM), - 05 ESPÉCULOS DESCARTÁVEIS N°1 (2,5MM) 

- 05 ESPÉCULOS DESCARTÁVEIS N°2 (4,0MM), - LENTE ACRÍLICA 
COM AUMENTO DE 3 VEZES, - LÂMPADA HALÓGENEA DE 3W 2 

PILHAS TIPO AA INCLUSAS, - ACONDICIONADO EM BOLSA FECHO 
VELCRO (TIPO ESTOJO).  

ACOMPANHA: - MANUAL DE INSTRUÇÕES E GARANTIA DE 1 ANO 

UND 500 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

101 

OXIMETRO DIGITAL DE PULSO PORTATIL ADULTO, VISOR DE LED. 
CONTENDO: - 01 OXÍMETRO DE PULSO COM VISOR LED; - 01 
ESTOJO PARA TRANSPORTE; - 01 CAPA DE PROTEÇÃO DE 
SILICONE ; - 01 CORDÃO DE TRANSPORTE; - 02 PILHAS AAA 
INCLUSAS; - 01 MANUAL DE INSTRUÇÕES, CERTIFICADO DO 

INMETRO E GARANTIA DE 1 ANO. 

UND 2500 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

102 PAPEL PARA ELEROCARDIOGRAMA ( 80MM X 30 M) NA COR ROSA. PCT 2500 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

103 

SONDA NASOGÁSTRICA ADULTO É CONFECCIONADA EM TUBO DE 
PVC, ATÓXICO, APIROGÊNICO, CRISTAL, TRANSPARENTE DE 
PAREDES FINAS E MALEÁVEIS; TAMANHO DO CALIBRE 10FR 

(ADULTO); 

UND 5000 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

104 

SONDA NASOGÁSTRICA INFANTIL É CONFECCIONADA EM TUBO DE 
PVC, ATÓXICO, APIROGÊNICO, CRISTAL, TRANSPARENTE DE 

PAREDES FINAS E MALEÁVEIS;        TRANSPARENTE DE PAREDES 
FINAS E MALEÁVEIS; TAMANHO DO CALIBRE 08FR (INFANTIL); 

UND 5000 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

105 
SONDA URETRAL INFANTIL N° 8 URETRAL PARA DRENAGEM DE 

URINA NA URETRA E BEXIGA 
UND 5000 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

106 
TERMÔMETRO CLÍNICO, AJUSTE: DIGITAL, ESCALA: ATÉ 45°C, TIPO: 

USO AXILAR E ORAL, COMPONENTES: C/ ALARMES, MEMÓRIA: 
MEMÓRIA ÚLTIMA MEDIÇÃO. 

UND 5000 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

107 
TOALHA DE PAPEL INTERFOLHADA, 100% FIBRAS NATURAIS, 

FORMATO 20CM X 21CM - 
PCT 10000 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

108 HISTERÔMETRO COLLIN 28cm UND 50 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

109 PINÇA HARTMANN 16,5cm UND 50 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

110 PINÇA CHERON 24cm UND 50 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

111 PINÇA POZZI 24cm UND 50 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

112 TESOURA MATZENBAUM CURVA 20cm UND 50 
MATERIAIS 
MÉDICO-
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HOSPITALARES 
DIVERSOS 

113 
Eletrodo Bola para Eletrocautério 70Mm SIMILAR&COMPATÍVEL 

(6Mm(1,6Mm)) 
UND 100 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

114 Kit Eletrodos Ginecológicos CAF para Wavetronic KIT 100 

MATERIAIS 
MÉDICO-

HOSPITALARES 
DIVERSOS 

 

LOTE 02: 
Item Descrição do Item Unidade QTD GRUPO 

115 CLOREXIDINA AQUOSA 2% 1L FRC 250 
SANEANTES E 

DOMISSANITÁRIOS 

116 CLOREXIDINA ALCOOLICA 2% 1L FRC 250 
SANEANTES E 

DOMISSANITÁRIOS 

117 

ANTISSÉPTICO TÓPICO PVPI- IODOPOLIVIDONA FRASCO COM 1 LITRO 
ANTISSÉPTICO TÓPICO QUE LIBERA IODO PROGRESSIVAMENTE. NÃO 
IRRITA, NEM SENSIBILIZA A PELE E É FACILMENTE REMOVÍVEL COM 

ÁGUA .É ATIVO CONTRA TODOS OS TIPOS DE BACTÉRIAS NÃO 
ESPORULADAS, FUNGOS E VÍRUS. 1. CONCENTRAÇÃO: A 10% (TEOR DE 

IODO 1%), FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO TÓPICA AQUOSA 
VALIDADE DE 2 ANOS 

FRC 250 
SANEANTES E 

DOMISSANITÁRIOS 

118 
GEL DE LIMPEZA DE FERIDAS COM PHMB CURATEC A UNIDADE (30ML). 

FRASCO 
FRC 2500 

SANEANTES E 
DOMISSANITÁRIOS 

119 

FIXADOR CITOPATOLOGICO 100 ML. FIXADOR CITOPATOLÓGICO À BASE 
DE PROPILENOGLICOL E ÁLCOOL SISTEMA TIPO SPRAY COM 

PROPRIEDADES PARA FIXAÇÃO E SUSTENTAÇÃO DA INTEGRIDADE 
CELULAR DE ESFREGAÇOS DE MATERIAL BIOLÓGICO ESTENDIDOS EM 

LÂMINA DE VIDRO 

FRC 600 
SANEANTES E 

DOMISSANITÁRIOS 

120 
ÁLCOOL ETILICO LIQUIDO 63,3º INPM (ALCOOL 70ºGL), DESINFETANTE 

HOSPITALAR PARA SUPERFICIES FIXAS, CONTEÚDO 01 LITRO, 
ACONDICIONADO EM CAIXAS COM 12 UNIDADES. 

UND 500 
SANEANTES E 

DOMISSANITÁRIOS 

121 
ÁLCOOL GEL ANTI-SÉPTICO À BASE DE ALCOOL A 70% COM AÇÃO ANTI-

SEPTICA, PARA HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS. FRASCO DE 1 LITRO COM 
BICO PLASTICO DISPENSADOR 

UND 600 
SANEANTES E 

DOMISSANITÁRIOS 

122 

ANTISSÉPTICO, DEGERMANTE PVPI FRASCO COM 1 LITRO, ANTISSEPSIA 
DA PELE, MÃO E ANTEBRAÇO E ATIVO CONTRA TODAS FORMAS DE 
BACTÉRIAS NÃO ESPORULADAS, FUNGOS E VÍRUS, SEM IRRITAR A 

PELE. 

UND 750 
SANEANTES E 

DOMISSANITÁRIOS 

123 

DETERGENTE ENZIMATICO, 03 ENZIMAS, DESENCRUSTANTE PARA 
LIMPEZA DE EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS CIRURGICOS E 

ACESSORIOS. NAO TOXICO, NAO CAUSTICO E NÃO CORROSIVO. PH 
NEUTRO SEM FOSFATO 

UND 600 
SANEANTES E 

DOMISSANITÁRIOS 

 

LOTE 03: 

Item Descrição do Item Unidade QTD GRUPO 

124 

LUVA CIRÚRGICA, ESTEREIS DESCARTAVEL N° 6,5 . 
CONFECCIONADAS EM LATEX NATURAL, FORMATO 

ANATOMICO, COM BAINHA COM TESTURA UNIFORME, SEM 
FALHAS, EMENDAS OU FUROS, DEVE SER ANTIDERRAPANTE E 

APRESENTAR ELASTICIDADE, RESISTENCIA A TRAÇÃO E 
SENSIBILIDADE TATIL COMPATIVEIS COM A FINALIDADE, 
LUBRIFICADA COM PRODUTO DEVE SER HIPOALERGICO. 
CADA PAR DE LUVAS EM EMBALAGEM DUPLA, SENDO A 

INTERNA UM ENVELOPE INDENTIFICADO A MÃO DIREITA E 
ESQUERDA COM PUNHOS E POLEGARES DOBRADOS 

ADEQUADAMENTE, DE FORMA A FACILITAR O CALÇAMENTO 

PAR 4000 
MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 
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SEM CONTAMINAR. A EMBALAGEM EXTERNA EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E LAMINADO DE POLIPROPILENO COM ABERTURA 

EM PETALA, COM SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O MOMENTO DE SUA 

UTILIZAÇÃO E PERMITA SUA TRASNFERENCIA TECNICA 
ASSEPTICA. 

125 

LUVA CIRÚRGICA, ESTEREIS DESCARTAVEL N° 7,5. 
CONFECCIONADAS EM LATEX NATURAL, FORMATO 

ANATOMICO, COM BAINHA COM TESTURA UNIFORME, SEM 
FALHAS, EMENDAS OU FUROS, DEVE SER ANTIDERRAPANTE E 

APRESENTAR ELASTICIDADE, RESISTENCIA A TRAÇÃO E 
SENSIBILIDADE TATIL COMPATIVEIS COM A FINALIDADE, 
LUBRIFICADA COM PRODUTO DEVE SER HIPOALERGICO. 
CADA PAR DE LUVAS EM EMBALAGEM DUPLA, SENDO A 

INTERNA UM ENVELOPE INDENTIFICADO A MÃO DIREITA E 
ESQUERDA COM PUNHOS E POLEGARES DOBRADOS 

ADEQUADAMENTE, DE FORMA A FACILITAR O CALÇAMENTO 
SEM CONTAMINAR. A EMBALAGEM EXTERNA EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E LAMINADO DE POLIPROPILENO COM ABERTURA 

EM PETALA, COM SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O MOMENTO DE SUA 

UTILIZAÇÃO E PERMITA SUA TRASNFERENCIA TECNICA 
ASSEPTICA. 

PAR 2500 
MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 

126 

LUVA CIRÚRGICA, ESTEREIS DESCARTAVEL N° 8,0 
CONFECCIONADAS EM LATEX NATURAL, FORMATO 

ANATOMICO, COM BAINHA COM TESTURA UNIFORME, SEM 
FALHAS, EMENDAS OU FUROS, DEVE SER ANTIDERRAPANTE E 

APRESENTAR ELASTICIDADE, RESISTENCIA A TRAÇÃO E 
SENSIBILIDADE TATIL COMPATIVEIS COM A FINALIDADE, 
LUBRIFICADA COM PRODUTO DEVE SER HIPOALERGICO. 
CADA PAR DE LUVAS EM EMBALAGEM DUPLA, SENDO A 

INTERNA UM ENVELOPE INDENTIFICADO A MÃO DIREITA E 
ESQUERDA COM PUNHOS E POLEGARES DOBRADOS 

ADEQUADAMENTE, DE FORMA A FACILITAR O CALÇAMENTO 
SEM CONTAMINAR. A EMBALAGEM EXTERNA EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E LAMINADO DE POLIPROPILENO COM ABERTURA 

EM PETALA, COM SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O MOMENTO DE SUA 

UTILIZAÇÃO E PERMITA SUA TRASNFERENCIA TECNICA 
ASSEPTICA. 

PAR 1000 
MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 

127 

KIT DIU ESTÉRIL. 
DESCRIÇÃO: 

KIT PARA INSERÇÃO AO DIU (DISPOSITIVO INTRAUTERINO) 
DESCARTAVEL, PRONTO PARA USO. 

KIT COMPOSTO POR: 
ESPÉCULO VAGINAL MODELO KOLPLUX TAMANHOM. 

PINÇACHERONEMPOLIESTIRENO,DE24,5CMDECOMPRIMENTO; 
PINÇA POZZI9MLIGAMETALICA,COM26CMDECOMPRIMENTO; 

HISTEROMETRO 
EMPOLIESTIRENO,COMHASTECENTIMETRADA 

ESTOPPER,COM25CMDE COMPRIMENTO; 
TESOURALONGAPONTACURVA,EMLIGAMETALICA,DE23CMDEC

OMPRIMENTO; 
PAR DE LUVAS DE LATEX DEPROCEDIMENTO ESTÉRIL, 

TAMANHO MÉDIO; 
J0 COMPRESSAS DE GAZE, JI FIOS, COM DIMENSOES DE 

7,5CM X /,5CMDOBRADA. 
CAMPOPARACOBERTURADEMESA,SSMNS,100%POLIPROPILEN

OLAMINADOEMPOLIETILENO, 
ABSORVENTE,IMPERMEAVEL,GRAMATURADE50G/M2COM60CM

X60CMDECOMPRIMENTO. 
VALIDADE DE 2 ANOS. 

REGISTRADO NA ANVISA 

KIT 2000 
MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 
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128 

LUVA PARA PROCEDIMENTO, DESCARTAVEL TAMANHO PP, 
POSSUINDO PUNHO COM ACABAMENTO ENROLADO, 

AMBIDESTRA, NÃO ESTÉRIL, SEM PÓ, LÁTEX DE BORRACHA 
100% NATURAL. COR: BRANCA. 

CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 5000 
MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 

129 

LUVA PARA PROCEDIMENTO, DESCARTAVEL TAMANHO P, 
POSSUINDO PUNHO COM ACABAMENTO ENROLADO, 

AMBIDESTRA, NÃO ESTÉRIL, SEM PÓ, LÁTEX DE BORRACHA 
100% NATURAL. COR: BRANCA. 

CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 5000 
MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 

130 

LUVA PARA PROCEDIMENTO, DESCARTAVEL TAMANHO M, 
POSSUINDO PUNHO COM ACABAMENTO ENROLADO, 

AMBIDESTRA, NÃO ESTÉRIL, SEM PÓ, LÁTEX DE BORRACHA 
100% NATURAL. COR: BRANCA. 

CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 5000 
MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 

131 

LUVA PARA PROCEDIMENTO, DESCARTAVEL TAMANHO G, 
POSSUINDO PUNHO COM ACABAMENTO ENROLADO, 

AMBIDESTRA, NÃO ESTÉRIL, SEM PÓ, LÁTEX DE BORRACHA 
100% NATURAL. COR: BRANCA. 

CAIXA COM 20 UNIDADES. 

CX 5000 
MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 

132 

LUVA CIRÚRGICA, ESTEREIS DESCARTAVEL N° 7,0. 
CONFECCIONADAS EM LATEX NATURAL, FORMATO 

ANATOMICO, COM BAINHA COM TESTURA UNIFORME, SEM 
FALHAS, EMENDAS OU FUROS, DEVE SER ANTIDERRAPANTE E 

APRESENTAR ELASTICIDADE, RESISTENCIA A TRAÇÃO E 
SENSIBILIDADE TATIL COMPATIVEIS COM A FINALIDADE, 
LUBRIFICADA COM PRODUTO DEVE SER HIPOALERGICO. 
CADA PAR DE LUVAS EM EMBALAGEM DUPLA, SENDO A 

INTERNA UM ENVELOPE INDENTIFICADO A MÃO DIREITA E 
ESQUERDA COM PUNHOS E POLEGARES DOBRADOS 

ADEQUADAMENTE, DE FORMA A FACILITAR O CALÇAMENTO 
SEM CONTAMINAR. A EMBALAGEM EXTERNA EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E LAMINADO DE POLIPROPILENO COM ABERTURA 

EM PETALA, COM SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O MOMENTO DE SUA 
UTILIZAÇÃO E PERMITA SUA TRASFERENCIA TECNICA 

ASSEPTICA. 

PAR 2500 
MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 

133 

CATETER PERIFÉRICO TIPO JELCO APLICAÇÃO: VENOSO, 
MODELO: TIPO ESCALPE, MATERIAL AGULHA: AGULHA AÇO 

INOX, DIAMETRO: 24 G, COMPONENTE ADICIONAL: C/ ASA DE 
FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, CONECTOR: CONECTOR PADRÃO 

C/TAMPA, TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. 

CX 250 
MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 

134 
SERINGA DESCARTAVEL 20ML COM AGULHA 25X7, CAIXA COM 

100 UNIDADES 
CX 500 

MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 

135 
SERINGA DESCARTAVEL 03ML COM AGULHA 25X7, CAIXA COM 

100 UNID 
CX 500 

MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 

136 

AGULHA, HIPODÉRMICA, 25 X 7, CORPO EM AÇO INÓX 
SILICONIZADO, BISEL CURTO TRIFACETADO, CONECTOR EM 

PLÁSTICO LUER, PROTETOR PLÁSTICO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL CX 100 UN. 

CX 500 
MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 

137 

AGULHA, HIPODÉRMICA, 13 X 4,5, CORPO EM AÇO INOX 
SILICONIZADO, CONECTOR EM PLÁSTICO LUER, PROTETOR 

PLÁSTICO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 500 
MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 

138 

EQUIPO PARA SOLUCOES PARENTERAIS MACRO-GOTAS, COM 
PINCA PERFURANTE EM PVC, COM TAMPA PROTETORA, 

CÂMERA DE GOTEJAMENTO FLEXIVEL COM ENTRADA DE AR 
FILTRADO, TUBO DE PVC COM 150 CM, TRANSPARENTE E 
FLEXIVEL, COM CONTROLADOR DE FLUXO DO TIPO PINÇA 

ROLETE, INJETOR LATERAL EM Y, CONEXAO DO TIPO LUER, 
ATOXICO, APIROGENICO, DESCARTAVEL, PROTEGIDO POR 

UND 25000 
MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 
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TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL CONSTANDO OS DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, NO LOTE, DATA DE 

FABRICACAO E VALIDADE. ADAPTÁVEL PARA AMPOLAS DE 
SISTEMA FECHADO. 

139 SERINGA DESCARTAVEL 10ML. CAIXA COM 100 UNIDADES CX 500 
MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 

140 
SERINGA DESCARTÁVEL 05ML COM AGULHA 25X7, CAIXA COM 

100 UNIDADES 
CX 250 

MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 

141 
SERINGA HIPODERMICA INSULINA ESTÉRIL 1 ML, COM AGULHA 
PAREDE FINA E BISER TRIFACETADO, TAMANHO 0,60 X 25 MM, 

(23GX1). CAIXA COM 100 UNIDADES. 
CX 250 

MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 

142 
SERINGA DESCARTAVELCOM ROSCA 10ML. CAIXA COM 100 

UNIDADES 
CX 250 

MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 

143 
SERINGA DESCARTAVEL COM ROSCA 5ML. CAIXA COM 100 

UNIDADES 
CX 500 

MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 

144 

SCALP, TB PVC CRISTAL FLEXÍVEL, ASAS LEVES, FLEXÍVEIS, 
CONECTOR LUER CÔNICO RÍGIDO, Nº 19, CÂNULA INOX, 

SILICONE, ATRAUMÁTICA, PAREDE FINA, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, BISEL TRIFACETADO, TAMPA PROTETORA, 
BAINHA PROTEÇÃO, COMPON. SOLDADOS, IDENTIF. COR 

UNIVERSAL. CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 250 
MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 

145 

SCALP, TB PVC CRISTAL FLEXÍVEL, ASAS LEVES, FLEXÍVEIS, 
CONECTOR LUER CÔNICO RÍGIDO, Nº 21, CÂNULA INOX, 

SILICONE, ATRAUMÁTICA, PAREDE FINA, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, BISEL TRIFACETADO, TAMPA PROTETORA, 
BAINHA PROTEÇÃO, COMPON. SOLDADOS, IDENTIF. COR 

UNIVERSAL. CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 250 
MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 

146 

SCALP, TB PVC CRISTAL FLEXÍVEL, ASAS LEVES, FLEXÍVEIS, 
CONECTOR LUER CÔNICO RÍGIDO, Nº 23, CÂNULA INOX, 

SILICONE, ATRAUMÁTICA, PAREDE FINA, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, BISEL TRIFACETADO, TAMPA PROTETORA, 
BAINHA PROTEÇÃO, COMPON. SOLDADOS, IDENTIF. COR 

UNIVERSAL UNIDADE. 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 500 
MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 

147 

SCALP, TB PVC CRISTAL FLEXÍVEL, ASAS LEVES, FLEXÍVEIS, 
CONECTOR LUER CÔNICO RÍGIDO, Nº 25, CÂNULA INOX, 

SILICONE, ATRAUMÁTICA, PAREDE FINA, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, BISEL TRIFACETADO, TAMPA PROTETORA, 
BAINHA PROTEÇÃO, COMPON. SOLDADOS, IDENTIF. COR 

UNIVERSAL UNIDADE. CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 500 
MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 

148 

AGULHA, HIPODÉRMICA, 25 X 8, CORPO EM AÇO INÓX 
SILICONIZADO, BISEL CURTO TRIFACETADO, CONECTOR EM 

PLÁSTICO LUER, PROTETOR PLÁSTICO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL CX 100 UN. 

CX 500 
MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 

149 
SERINGA HIPODERMICA INSULINA ESTÉRIL 1 ML, COM AGULHA 

PAREDE NORMAL, TAMANHO 0,45 X 13 MM , (26G X ½) 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 500 
MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 

150 

AGULHA, HIPODÉRMICA, 40 X 1,2, CORPO EM AÇO INÓX 
SILICONIZADO, CONECTOR EM PLÁSTICO LUER, PROTETOR 

PLÁSTICO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CX 100 UNIDADES. 

CX 250 
MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 

151 

AGULHA, HIPODÉRMICA, 20 X 5,5, CORPO EM AÇO INOX 
SILICONIZADO, CONECTOR EM PLÁSTICO LUER, PROTETOR 

PLÁSTICO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 250 
MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 

152 LUVA PLASTICA ESTÉRIL PCT 2500 
MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 
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153 AVENTAL MANGA LONGA DESCARTAVEL PCT 2500 
MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 

154 COLETOR PARA MATERIAL PERFUROCORTANTE 7L UND 2500 
MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 

155 COLETOR PARA MATERIAL PERFUROCORTANTE 13L UND 2500 
MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 

156 MÁSCARA TRIPLA DESCARTÁVEL C/50UN CX 2500 
MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 

157 

AGULHA HIPODÉRMICA, 25 X 0,5, CORPO EM AÇO INOX 
SILICONIZADO, BISEL CURTO TRIFACETADO, CONECTOR EM 

PLÁSTICO LUER, PROTETOR PLÁSTICO ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

CAIXA COM 
100 

UNIDADES. 
2500 

MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 

158 SERINGA DESCARTÁVEL COM ROSCA 05 ML CX 2500 
MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 

159 
ABAIXADOR DE LÍNGUA FEITA DE MADEIRA DESCARTÁVEL, 

FORMATO CONVENCIONAL LISO, TAMANHO: 14 CM DE 
COMPRIMENTO; 1,4 CM DE LARGURA; 0,5 MM DE ESPESSURA 

PCT 750 
MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 

160 

AGULHA HIPODÉRMICA, 25 X 7, CORPO EM AÇO INOX 
SILICONIZADO, BISEL CURTO TRIFACETADO, CONECTOR EM 

PLÁSTICO LUER, PROTETOR PLÁSTICO ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 

CX 2500 
MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 

161 

AGULHA HIPODÉRMICA, 40 X 1,2 CORPO EM AÇO INOX 
SILICONIZADO, BISEL CURTO TRIFACETADO, CONECTOR EM 

PLÁSTICO LUER, PROTETOR PLÁSTICO ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

CX 2500 
MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 

162 
LANCETA PARA MEDIR GLICOSE DESCARTÁVEL, ESPESSURA 

ULTRA FINA COM PONTA TRIANGULAR, PARA PUNÇÃO 
INDOLOR, PENETRAÇÃO CONSISTENTE 

CX 750 
MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 

163 
LENÇOL DESCARTÁVEL 100% CELULOSE VIRGEM , MEDINDO 

70 CM DE LARGURA E 50 M DE COMPRIMENTO. 
ROLO 500 

MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 

164 

LUVA PARA PROCEDIMENTO, DESCARTÁVEL. TAMANHO G, 
CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, ÍNTEGRO E UNIFORME 
COM FORMATO ANATÔMICO AMBIDESTRA, LUBRIFICADA EM 

MATERIAL BIOABSORVENTE, ATÓXICO, EM QUANTIDADE 
ADEQUADA, COM A PRESENÇA DE TALCO, RESISTENTE A 

TRAÇÃO, HIPOALÉRGICA, NÃO ESTÉRIL, EMBALADA EM 
PACOTES COM 100 UNIDADES CADA, CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, VALIDADE, NÚMERO DE LOTE 
E APRESENTAR CERTIFICADO DO INMETRO. CAIXA COM 20 

PACOTES 

CX COM 100 6000 
MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 

165 

LUVA PARA PROCEDIMENTO, DESCARTÁVEL. TAMANHO M, 
CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, ÍNTEGRO E UNIFORME 
COM FORMATO ANATÔMICO AMBIDESTRA, LUBRIFICADA EM 

MATERIAL BIOABSORVENTE, ATÓXICO, EM QUANTIDADE 
ADEQUADA, COM A PRESENÇA DE TALCO, RESISTENTE A 

TRAÇÃO, HIPOALÉRGICA, NÃO ESTÉRIL, EMBALADA EM 
PACOTES COM 100 UNIDADES CADA, CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, VALIDADE, NÚMERO DE LOTE 
E APRESENTAR CERTIFICADO DO INMETRO. CAIXA COM 20 

PACOTES 

CX COM 100 6000 
MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 

166 

LUVA PARA PROCEDIMENTO, DESCARTÁVEL. TAMANHO P, 
CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, ÍNTEGRO E UNIFORME 
COM FORMATO ANATÔMICO AMBIDESTRA, LUBRIFICADA EM 

MATERIAL BIOABSORVENTE, ATÓXICO, EM QUANTIDADE 
ADEQUADA, COM A PRESENÇA DE TALCO, RESISTENTE A 

TRAÇÃO, HIPOALÉRGICA, NÃO ESTÉRIL, EMBALADA EM 
PACOTES COM 100 UNIDADES CADA, CONTENDO DADOS DE 

CX COM 100 6000 
MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 



MUNICIPIO DE ALTEROSA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

50 
PAÇO MUNICIPAL – PRAÇA GETULIO VARGAS, 310 / TEL: (3592001-5991 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES / TEL: (35) 92002-1897 

CNPJ: 18.243.238/0001-03 

 

 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, VALIDADE, NÚMERO DE LOTE 
E APRESENTAR CERTIFICADO DO INMETRO. CAIXA COM 20 

PACOTES 

167 SERINGA DESCARTAVEL COM ROSCA 5ML. CX 2500 
MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 

168 SERINGA DESCARTÁVEL COM ROSCA 10 ML CX 2500 
MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 

169 

KIT PAPANICOLAU II é utilizado para a realização de procedimentos 
ginecológicos e na coleta de material para colpocitologia oncótica 

(teste de Papanicolau). 
Reúne de maneira simples e eficaz os materiais em embalagem 

única, para possibilitar uma coleta segura, facilitando a rotina dos 
profissionais da área de saúde.Kit composto por: 1 Espéculo vaginal; 

1 Escova cervical; 1 Espátula de Ayre; 1 Lâmina de vidro; 1 luva 
E.V.A; 1 Pinça de cheron. Versões com espéculo P, M ou G: Estéril; 

Não estéril. 

KIT 10000 
MATERIAIS 
DESCARTÁ

VEIS 

 

EMPRESAS COTADAS: 

EMPRESA CNPJ 

A – ALFALAGOS LTDA 05.194.502/0001-14 

B – DISTRI NUNES LTDA 18.211.641/0001-50 

C – ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 03.945.035/0001-91 

 

 
Alterosa/MG, 10 de Novembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

Mara Aparecida de Oliveira Monteiro 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO IX 
 
 
 

MINUTA  DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ___/_____ 

 

  

No dia ___ do mês de _________________ do ano de ______, compareceram, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTEROSA, Estado de MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 18.243.238/0001-03, com sede administrativa localizada na PRAÇA 

GETÚLIO VARGAS, 310, bairro CENTRO, CEP nº. 37145-000, nesta cidade de Alterosa/MG, 

representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, o Sr(a).  MARCELO NUNES DE SOUZA, inscrito no CPF 

sob o nº.  726.362.036-72 doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo 

qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL nº. ___/2025, Processo Licitatório nº.  ___/2025, que selecionou a proposta 

mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a): ____________________________ em 

conformidade com  as especificações constantes no Edital. 

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação  e que  tiveram  itens  vencedores: 

 

Código Nome da Empresa Itens 

 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE  REGISTRO  DE  

PREÇOS de acordo com  o  resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima 

especificados, regido pela Lei 10.520/02 Art. 1, bem como pelo Decreto Municipal nº. 42 1 / 20 2 4  e, pelas 

condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

Empresas CNPJ/CPF Nome do Representante CPF 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para 

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando: 

________________________________________. 

Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato 

convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e 

Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo 

prazo de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de 

recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de 

condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MAIOS DESCONTO ______________, 

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 

respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do registro, conforme segue: 

 

Fornecedor: 

Item Especificação Unid. Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 

 

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente 

pactuada, conforme permite o artigo 82, §5º, inc. IV, da Lei nº 14.133/2021. 

2.2.2.  Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a 

cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de  documentação comprobatória da  

elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da  planilha de  custos, lista de  

preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data  

da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

2.2.3.   A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou  

tabelas oficiais e  ou  outros meios disponíveis para levantamento das  condições de mercado, 

envolvendo todos  os elementos materiais para  fins de fixação de preço  máximo  a ser  pago  pela  

administração. 

2.2.4.  O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo  máximo de  20  

(vinte) dias, salvo por  motivo de  força  maior, devidamente justificado  no processo. 

2.2.5.  No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 

órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar  pelo cancelamento do preço, liberando os 

fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

2.2.6.  No ato da negociação  de  preservação do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato será  

dada preferência  ao  fornecedor  de  primeiro  menor preço  e, sucessivamente, aos  demais 

classificados, respeitada a ordem  de classificação. 

2.3. Na ocorrência do preço  registrado tornar-se superior ao preço  praticado no mercado, caberá ao 

órgão  gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos  fornecedores, mediante 

as providências seguintes: 

a) convocar o  fornecedor  primeiro  classificado,  visando  estabelecer  a  negociação  para   redução 

de  preços originalmente  registrados  e  sua adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem  de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor 



MUNICIPIO DE ALTEROSA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

53 
PAÇO MUNICIPAL – PRAÇA GETULIO VARGAS, 310 / TEL: (3592001-5991 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES / TEL: (35) 92002-1897 

CNPJ: 18.243.238/0001-03 

 

 

não  puder  cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento 

devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou  o cancelamento do  preço  registrado, nos 

termos do artigo 82, §5º, inc. IV, da Lei nº 14.133/2021,  caso em que o órgão  gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente 

registrados: 

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 

administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 

anterior, observada as seguintes condições: 

b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em 

data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da 

proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor  valor. 

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de 

Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 

gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 

penalidades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1.  O prazo de  validade da  Ata de  Registro de  Preços será de  12 (doze)  meses a contar  da  data  

da  assinatura da  ata,  computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2.  Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto 

no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

3.3.  É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 84 da Lei n° 1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 , 

quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste 

Decreto. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.   A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades  da   Administração  

Municipal  relacionadas  no  objeto  deste  Edital; 

4.2.  Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 

solicitações de  aquisição ou  contratação ao  órgão gerenciador, que  formalizará por intermédio de 

instrumental contratual ou emissão de nota  de empenho de despesa ou autorização de compra ou 

outro instrumento equivalente, obedecidas as modalidades de contratação dispostas na Lei 14.133/2021, bem 

como as disposições do instrumento convocatório, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com 

os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 

serão aqueles registrados em ata. 
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4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 14.133, 

de 0 1 de a b r i l  de 2021,  suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão  

gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro  de preços, 

devendo encaminhar cópia  dos  comprovantes das  aquisições, para  a anexação ao respectivo 

processo de registro. 

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão  ou 

entidade da Administração que  não  tenha participado do certame licitatório, sendo que  serão 

denominadas "Órgão  não-participante ou carona". 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Compete ao Órgão  Gestor: 

5.1.1.  A Administração e os atos de  controle da  Ata de  Registro de  Preços decorrente da  presente 

licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão  gerenciador do Sistema de 

Registro de Preços. 

5.1.2.  O órgão  gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para  os 

materiais registrados, para  fins de controle e fixado do valor máximo  a ser  pago  pela  Administração. 

5.1.2.1. O órgão  gerenciador sempre que  os órgãos e entidades usuários da ata  de registro de 

preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os fornecedores e  seus respectivos 

saldos, visando subsidiar os pedidos de  materiais, respeitada a  ordem  de  registro e  os 

quantitativos a  serem fornecidos. 

5.1.3. Optar  pela contratação ou  não  dos bens ou  serviços decorrentes do  Sistema Registro de  

Preços ou  das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada  a  utilização  de  outros meios  para  

aquisição  de  item,  respeitada  a  legislação  relativa  às licitações,  sendo assegurado ao  

beneficiário  do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que  caiba  recurso ou 

indenização; 

5.1.4.  Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 

publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os 

preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para 

atendimento dos órgãos usuários. 

5.1.5.  Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado  no processo; 

5.1.6.  Emitir a autorização de compra; 

5.1.7.  Dar  preferência  de  contratação com  o detentor do  registro  de  preços ou  conceder igualdade  

de  condições,  no  caso de  contrações por  outros meios permitidos pela  legislação; 

5.2. Compete aos  órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1.   Proporcionar ao  detentor da  ata  todas as condições para   o  cumprimento  de  suas 

obrigações e  entrega dos materiais dentro   das normas estabelecidas no edital; 

5.2.2.   Proceder  à  fiscalização  da  contratação,  mediante  controle  do  cumprimento  de  todas as  
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obrigações  relativas  ao  fornecimento,  inclusive encaminhando ao órgão  gerenciador qualquer 

irregularidade verificada; 

5.2.3.  Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo detentor da ata. 

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1.  Entregar os produtos nas condições estabelecidas no  edital  e  seus anexos e  atender 

todos os pedidos  de  contratação durante o período de duração do registro de Preços, 

independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com  a sua capacidade de 

fornecimento fixada na proposta de preço  de sua  titularidade, observando as quantidades, prazos e 

locais  estabelecidos pelo Órgão  Usuário  da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2.  Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem  

necessários  até  25%  (vinte  e  cinco  por  cento), em função  do direito  de  acréscimo tratado nos 

artigos da  Lei  n. 14.133/2021 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas  nas 

demais situações; 

5.3.3.   Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.4.  Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 

penalidades cabíveis; 

5.3.5.  Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 

previstos na cláusula segunda desta Ata; 

5.3.6.  Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de 

revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, 

garantida a  compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela 

Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 

5.3.7.  Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 

5.3.8.  Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar  pela 

contratação dos bens ou serviços objeto de  registro por outros  meios facultados na legislação relativa  

às licitações. 

5.3.9.  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava 

desta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo  de 

vigência ou quando não  restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão  gerenciador da 

Ata de Registro de Preços quando: 

6.1.1.  Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
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a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que  estiver  vinculado; 

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo  estabelecido, sem 

justificativa  aceitável; 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial  do contrato de fornecimento; 

d) não  aceitar reduzir o seu  preço  registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no 

mercado; 

e)  estiver  impedido  para   licitar  ou  contratar temporariamente  com  a  administração  ou  for 

declarado  inidôneo  para   licitar  ou  contratar com  a administração pública,  nos termos do artigo 14, 

inciso III da Lei 14.133/2021; 

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

6.1.2.  Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de executar o contrato de acordo com  a ata de registro  de preços, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior. 

6.2.  Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado 

será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu  origem  ao 

registro. 

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho da autoridade competente. 

6.4. A solicitação da detentora da ata  para  cancelamento do registro do preço  deverá ser protocolada 

no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas 

previstas no edital, se não  aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 

contraditório e a ampla  defesa. 

6.5.  Cancelada a ata em relação a uma  detentora, o Órgão  Gerenciador poderá emitir autorização  de 

fornecimento àquela com  classificação imediatamente subsequente. 

 

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 

entidades da Administração Municipal. 

7.2.  Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação  por escrito,  formalizado  pelo  órgão  

ou  entidade  participante  ao  órgão  gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 

fornecimento, a quantidade pretendida, o local para  a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 

responsável. 

7.3.  O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro 

instrumento equivalente, obedecidas as modalidades de contratação dispostas na Lei 14.133/2021, bem como as 

disposições do instrumento convocatório, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de 

referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços 

registrados, obedecida a ordem de classificação. 

7.4.  Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo 

total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão  
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gerenciador, por escrito, no prazo  máximo de 24 (vinte e quatro)  horas, a contar  do recebimento da 

Autorização de Fornecimento. 

7.5.  A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as autorizações de  

fornecimento efetuadas dentro  do prazo  de  validade do registro, mesmo se a entrega dos  materiais 

ocorrer  em data  posterior ao seu  vencimento. 

7.5.1.  O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Autorização de Fornecimento, podendo ser na 

sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar. 

7.5.2.  O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 

ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota  de empenho ou instrumento 

equivalente. 

7.5.3.  Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 

comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

recebimento da autorização de fornecimento. 

7.5.4.  Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 1 4 . 1 3 3 , de 01 de abril de 2021 e 

suas alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não 

atender as ordens de fornecimento. 

7.6.  A segunda fornecedora  classificada  só poderá fornecer  à Administração,  quando estiver  

esgotada a capacidade  de  fornecimento  da  primeira,  e assim sucessivamente, de acordo com o 

consumo anual previsto para  cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu 

registro junto a Ata cancelado. 

7.7. As despesas relativas à entrega dos  materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora 

detentora da Ata. 

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de 

primeiro uso, em conformidade com  as especificações descritas  na   proposta  de   Preços,  sendo  

de   sua  inteira  responsabilidade  a  substituição,  caso  não   esteja  em   conformidade  com   as 

referidas especificações. 

7.8.1.  Serão recusados os materiais  imprestáveis  ou  defeituosos,  que  não  atendam as 

especificações  constantes no  edital  e/ou  que  não  estejam adequados para  o uso. 

7.8.2.  Os materiais deverão ser entregues embalados de  forma  a não  serem danificados durante 

as operações de  transporte e descarga no local da entrega. 

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais 

licitados contra  defeitos de fabricação, pelo prazo  mínimo de 06 (seis)  meses a partir da data  da 

entrega, conforme manual da fabricante, salvo  o uso  indevido,  acidente e desgaste natural. 

7.10.  Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem  como  todos os 

impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusiva da 

contratada. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 
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crédito em  conta  bancária, em  até  10 (dez)  dias úteis, contados do  recebimento  definitivo  dos 

materiais,  após a  apresentação da  respectiva  Nota  Fiscal,  devidamente  atestada pelo  setor 

competente, conforme dispõe o art. 25 da Lei n° 14.133/2021 e alterações. 

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que  

se encontra regular com suas obrigações para  com o sistema de seguridade social,  mediante a 

apresentação das  Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 

para  que  o fornecedor tome  as medidas necessárias, passando o prazo  para  o pagamento a ser  

contado a partir da data  da reapresentação do mesmo. 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal,  o órgão, a seu  critério, poderá devolvê-la, 

para  as devidas correções. 

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal  será considerada como  não  apresentada, para  fins de 

atendimento das  condições contratuais. 

8.6.  Na pendência de  liquidação da  obrigação financeira em  virtude de  penalidade ou inadimplência 

contratual o valor será descontado da  fatura  ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos  tributos  e contribuições sobre todos  os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que  trata  as alienas, incisos e artigos da Lei n°. 14.133/2 0 2 1 . 

9.2.  A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, 

a critério do órgão  gerenciador, considerando-se o disposto nos  artigos da Lei n°. 14.133/2021 e 

alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1.  As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 

correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da  Ata,  cujos Programas de  Trabalho e  

Elementos de  Despesas constarão nas respectivas notas de  empenho, contrato ou  documento 

equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 95, da Lei n°. 

14.133/2021 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

11.1.  Caberá ao Órgão  Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de  irregularidade 

pela unidade requisitante, aplicar ao  detentor da  ata, garantidos o contraditório e a ampla  defesa, as 

seguintes sanções administrativas: 

11.1.1. pelo descumprimento total da  obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor 

em  assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota  de empenho ou documento equivalente no prazo  

estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

a) multa de dez  por cento sobre o valor constante da nota  de empenho ou contrato; 
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b) cancelamento do preço  registrado; 

c) suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a administração 

no prazo  de até  cinco anos. 

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser  aplicadas cumulativamente. 

11.1.2. por atraso injustificado  no cumprimento de contrato de fornecimento: 

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até  o 

décimo dia; 

b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de 

serviço: 

a) advertência, por escrito, nas  falta leves; 

b) multa de 10% (dez por cento)  sobre o valor correspondente à parte  não  cumprida ou da totalidade 

do fornecimento ou serviço não  executado pelo fornecedor; 

c) Rescisão contratual unilateral em caso de reincidência de atraso do fornecimento, entendida como após (02) 

duas notificações. 

d) suspensão temporária de  participar de  licitação e impedimento de  contratar com  a administração  

pública estadual por prazo  não  superior a 2 (dois) anos. 

e) declaração de  inidoneidade para  licitar ou contratar com  a administração pública municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até  que  seja  promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que  aplicou  a penalidade. 

11.1.3.1. A penalidade prevista na  alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma  

isolada ou cumulativamente com  as sanções previstas nas alíneas, sem prejuízo da rescisão 

unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 137 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de 

participação em  licitação ou impedimento de contratar com a administração de  até  cinco anos e 

descredenciamento do Registro Cadastral da  ADMINISTRAÇÃO, o licitante  que  apresentar 

documentação falsa, não  mantiver  a proposta e cometer fraude  fiscal, sem prejuízo  das  demais 

cominações legais, nos  termos da Lei n° 14.133/2021. 

11.1.3.3. O fornecedor que não  recolher as multas previstas neste artigo, no prazo  estabelecido, 

ensejará também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação  ou 

impedimento de contratar com a administração, enquanto não  adimplida a obrigação. 

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de 

competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado 

no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos 

causados e após decorrido o prazo  de sanção mínima  de dois anos. 

11.2.  Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de  ampla defesa, no respectivo 

processo, no prazo  de  cinco dias úteis, contado da notificação. 

11.3.  As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos 
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fornecedores mantido pela  Administração. 

11.4.  As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

12.1.  O presente Termo  de Registro de Preços somente terá  eficácia após a publicação do respectivo 

extrato  na imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Areado para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 

presente instrumento. 

 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de 

igual  teor,  na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Alterosa, ____ de _______________ de ______. 

 

 

 

____________________________________ 

MARCELO NUNES DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Empresas Participantes 


